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LEI N.° 742/2015 

SÚMULA:  Dispõe sobre as diretrizes 
para 	elaboração do orçamento do 
município de Lidianópolis para o 
exercício financeiro de 2016 e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Lidianópolis , Estado do Paraná, aprovou, 
e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° - Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração 
do Orçamento Programa do Município de Lidianopolis, relativo ao Exercício 
Financeiro de 2016. 

Art. 2° - A proposta orçamentária será elaborada em consonância 
com as disposições constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 tendo 
seu valor fixado em reais, com base na previsão de receita: 

I - Fornecida pelos órgãos competentes quanto as transferências legais 
da União e do Estado; 

II - Projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas 
diretamente pelo Município, com base em projeções a ser realizadas 
considerando-se os efeitos de alterações na legislação, variação do índice de 
preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da 
projeção para os dois seguintes e da metodologia de cálculo e premissas 
utilizadas. 

§ 1°- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo, salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 

§ 2°- As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 
despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária. 
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Art. 3° - O montante das despesas fixadas acrescido da reserva 
de contingência não será superior ao das receitas estimadas. 

Art. 4° - A reserva de contingência não será inferior a 0,5% (meio 
por cento) do total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

Art. 5° - A manutenção de atividades incluídas dentro da 
competência do Município, já existentes no seu território, bem como a 
conservação e recuperação de equipamentos e obras já existentes terão 
prioridade sobre ações de expansão e novas obras. 

Art. 6° - A conclusão de projetos em fase de execução pelo 
Município, terão preferência sobre novos projetos. 

Art. 7° - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam 
definidas as fontes de recursos. 

Art. 8° - Na fixação da despesa deverão ser observados os 
seguintes limites, mínimos e máximos. 

— As despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não 
serão inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de 
impostos, incluídas as transferências oriundas de impostos consoante o 
disposto no Artigo 212 da Constituição Federal; 

II — As despesas com saúde não serão inferiores a 15%(quinze por 
centos), percentual definido na Emenda Constitucional n° 29; 

III - As despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a 
remuneração de agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos 
patronais não poderão exceder a 54% (cinqüenta e quatro por cento) da receita 
corrente líquida; 

IV - As despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a 
remuneração dos agentes políticos, encargos patronais e, proventos de 
inatividade e pensões se houverem, não será superior a 6% (seis por cento) da 
receita corrente líquida, ou se outro inferior não lhe for aplicavel conforme a 
Emendas Constitucionais n°s 25 e 58; 

V - O Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado 
considerando-se as limitações das Emendas Constitucionais n°s 25 e 58; 

Art. 9° - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente 
serão programados para a realização de despesas de capital após atendidas 
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as despesas com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e outras 
despesas de custeio administrativo e operacional. 

Art. 10° - Além da observância das prioridades e metas fixadas 
nesta Lei, a Lei Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão 
projetos novos se estiverem adequadamente contemplados os projetos em 
andamento, salvo se existentes recursos especificamente assegurados para a 
execução daqueles. 

§1° - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a 
data de envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos 
projetos em andamento. 

§2° — Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja 
execução financeira, até 31 de março de 2015, ultrapassar vinte por cento do 
seu custo total estimado, conforme indicado no relatório do parágrafo anterior. 

Art. 11 - As despesas com ações de expansão corresponderão às 
prioridades específicas indicadas no Anexo I, integrante desta Lei e à 
disponibilidade de recursos, as quais encontram-se ordenadas por órgãos de 
governo. 

Art. 12 - Na Lei Orçamentária a discriminação das despesas será 
efetuada por órgão e unidade orçamentária de acordo com a classificação 
funcional programática desdobrada por categorias econômicas e elementos de 
despesa, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo 1° - Será permitido a elaboração do orçamento em 
nível de modalidade de aplicação no caso de tal procedimento ser legalmente 
permitido no momento da remessa da proposta orçamentária. 

Parágrafo 2° - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes 
demonstrativos: 

I - 	Da receita, que obedecerá o disposto no Artigo 2°, parágrafo 1° da 
Lei Federal 4.320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 

II - 	Da natureza da despesa, para cada órgão e unidade 
orçamentária; 

III - 	Do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, 
demonstrando os projetos e atividades de acordo com a classificação funcional 
programatica; 

IV - Outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já 
mencionados anteriormente; 
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Art. 13 - As emendas apresentadas pelo Legislativo que 
proponham alteração da proposta orçamentária encaminhada pelo Poder 
Executivo, bem como dos Projetos de Lei relativos a Créditos Adicionais a que 
se refere o Artigo 166 da Constituição Federal, serão apresentados na forma e 
no nível de detalhamento estabelecidos para a elaboração da Lei 
Orçamentária. 

Art. 14 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta • 
• 

Orçamentária: 

• 1- 	Que não sejam compatíveis com esta Lei; 

• 
• 

II - 	Que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente 
à despesa criada, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, 

• excluídas aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao 
• serviço da dívida; 

• 

• Art. 15 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a 
• correção de erros ou omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do 
• Projeto de Lei. 

• 

• 
Art. 16 - A existência da meta ou prioridade constante no Anexo I 

desta Lei, não implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na 
• Proposta Orçamentária. 
• 
• Art. 17 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus 

• 
créditos adicionais, de dotações a título de "subvenções sociais", ressalvadas 
aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que preencham 

• uma das seguintes condições: 
• 

• 1— Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nás áreas 

• 
de assistência social, saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho 

• 
Nacional de Assistência Social; ou 

• II — Atendam ao disposto no Art. 204 da Constituição Federal, no Art. 61 

• do ADCT, bem como na Lei n° 8742, de 07 de dezembro de 1993. 

• Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções 
• sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
• funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no exercício de 2015 por 
• duas autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua 

• 
diretoria. 

• Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus 
• créditos adicionais, de dotações a título de "auxílios" para entidades privadas, 
• ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que sejam: 

• 

• 
• 

• 

• 
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I — Voltadas para ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao 
público; 

II — De atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 
especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas 
municipais do ensino fundamental; 

III — Consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e 
constituídos exclusivamente por entes públicos; 

IV — Associações Comunitárias de Moradores e Associações de 
Produtores Rurais devidamente constituídas e registradas no Cartório de 
Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxilios destinados a 
execução de obras e aquisição de equipamentos de interesse comunitário. 

V — entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o 
Poder Executivo Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer e o 
esporte. 

Art. 19 — A concessão de auxílios para pessoas físicas 
obedecerão preferencialmente os critérios estabelecidos pelos programas 
sociais que originam os recursos a serem aplicados, e no caso de recursos 
próprios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento 
cadastral objetivando a caracterização e comprovação do estado de 
necessidade dos beneficiados. 

Parágrafo 1° — Serão consideradas como carentes, pessoas cuja renda 
familiar, não ultrapasse 02 (dois) salários mínimos. 

Parágrafo 2° - Independerá de comprovação de renda a concessão de 
auxílios em casos de emergência ou calamidade pública assim declarados pelo 
Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 20 — São excluídas das limitações de que tratam os artigos 
18 e 19 desta lei, os estímulos concedidos pelo município para a implantação e 
ampliação de empresas ou industrias no Município, cuja concessão obedecerá 
os critérios definidos em Lei específica. 

Art. 21 — A proposta orçamentaria do Poder Legislativo Municipal 
para o exercício de 2016 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para 
fins de incorporação a proposta geral do Município até a data de 31 de agosto 
de 2015. 

§ 1° - Os recursos correspondentes as dotações orçamentárias 
destinadas ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo 
até o dia 20 de cada mês. 
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§ 2° - Até o dia 05 do mês subsequente o Legislativo Municipal deverá 
encaminhar ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a contabilidade 
geral do Municipio, o balancete financeiro mensal e os demonstrativos 
analiticos das despesas realizadas. 

Art. 22 — A proposta orçamentária do Município para o exercício 
de 2016 será encaminhada para apreciação do Legislativo até dia 30 de 
outubro de 2015, conforme Lei Orgânica Municipal. 

Parágrafo Único — A proposta orçamentária deverá ter a estrutura de 
codificação de suas receitas e despesas de acordo com a padronização 
estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 23. - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2016 não for 
sancionado pelo Executivo até o dia 31 de dezembro de 2015 a programação 
dele constante poderá ser executada, enquanto a respectiva Lei não for 
sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do total de cada 
dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à Câmara Municipal. 

Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da 
Lei Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

Art. 24 - A execução orçamentária será efetuada mediante o 
princípio da responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e 
transparentes que previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultado 
entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange à 
renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, seguridade social e 
outras, dívida consolidada, operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita e inscrição em restos a pagar, normas estas constantes da Lei 
Complementar 101/2000. 

Art. 25 - Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência 
de desequilíbrio entre a receita e a despesa que possam comprometer a 
situação financeira do Município, o Executivo e o Legislativo Municipal 
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias 
subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios estabelecidos na Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o 
equilíbrio entre receitas e despesas para fins do disposto no, Art. 4.° inciso I, 
alínea a, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 26 - Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 

I - 	A obrigações constitucionais e legais do Município; 
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II - 	Ao pagamento do serviço da dívida pública fundada inclusive 
parcelamentos de débitos; 

III - Despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o 
Município se mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite máximo para realização de dispêndios com pessoal constante do Artigo 
20 da Lei Complementar 101/2000; 

IV - Despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos 
recursos já estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso 
esteja sendo normalmente executado. 

Art. 27.- Para fins de atendimento ao disposto no Art. 169, § 1, II, 
da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e 
funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer título, observado o disposto no Art. 71 da 
Lei Complementar n° 101/2000, bem como, ainda, as disponibilidades 
financeiras do município. 

Art. 28 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal 
são aplicáveis aos Poderes Executivo e Legislativo as vedações constantes do 
Parágrafo Único, Inciso I a V do artigo 22 da Lei Complementar 101/2000. 

Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2016, a realização de 
serviço extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu 
limite legal de comprometimento, exceto no caso previsto no Art. 57, § 6°, 
inciso II, da Constituição Federal, somente poderá ocorrer quando destinada ao 
atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações 
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, mediante autorização 
formal do ente competente. 

Art. 29 - O disposto no § 1° do Art. 18 da Lei Complementar n° 
101, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total 
com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização 
relativos a execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

I — Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos 
que constituem área de competência legal do órgão; 

II — não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de 
cargos do quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em 
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contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou 
parcialmente. 

Art. 30 - A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza tributária só será aprovada se atendidas as exigências do Art. 14 da 
Lei Complementar 101/2000. 

Art. 31 - Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de 
despesas para o restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão 
aplicados, na seguinte ordem: 

- 	Novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários 
do Tesouro Municipal; 

II - 	Investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou 
sustentados por fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não 
esteja sendo cumprido; 

III - 	Despesas de manutenção de atividades não essenciais 
desenvolvidas com recursos ordinários; 

IV - Outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o 
equilíbrio entre receitas e despesas. 

Art. 32 - Os custos unitários de obras executadas com recursos 
do orçamento do Município, relativas à construção de prédios públicos, 
saneamento básico e pavimentação, não poderão ser superiores ao valor do 
Custo Unitário Básico — CUB, por m2, divulgado pelo Sindicato da Indústria da 
Construção do Paraná, acrescido de até vinte por cento para cobrir custos não 
previstos no CUB. 

Art. 33. — Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei 
Complementar 101/2000, na elaboração das estimativas de impacto 
orçamentário-financeiro quando da criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental, que acarretem aumento de despesa, os seguintes 
critérios: 

I — As especificações nele contidas integrarão o processo administrativo 
de que trata o Art. 38 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem 
como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere 
o § 3° do Art. 182 da Constituição Federal; 

II — Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas 
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do 
Art. 24 da Lei Federal 8.666, de 1993. 
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Art. 34 — Para efeito do disposto no Art. 42 da Lei Complementar 
n° 101/2000: 

I — Considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do 
contrato administrativo ou instrumento congênere; 

II — No caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e 
destinados a manutenção da administração pública, considera-se como 
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no 
exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 35 — Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta 
dias após a publicação da Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal 
de desembolso, nos termos do Art. 8° da Lei Complementar n° 101/2000. 

Parágrafo Único - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido 
no caput conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme 
disposto no Art. 13 da Lei Complementar n° 101/2000, incluindo seu 
desdobramento por fonte de receita. 

Art. 36 — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, 
nos termos da Constituição Federal, a incluir na Lei Orçamentária autorização 
para: 

- realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos 
da legislação vigente; 

II — realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 
vigente; 

III — abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (Trinta 
por cento) do total geral de cada orçamento, nos termos da legislação vigente; 

IV — Transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de 
programação para outra, ou de um órgão para outro, sem autorização 
legislativa, nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal. 

V - proceder o remanejamento de dotações do orçamento de um para 
outro elemento de despesa e/ou de uma para outra fonte de recurso dentro do 
mesmo projeto ou atividade, sem que tal remanejamento seja computado para 
fins do limite previsto no inciso III 

Art. 37 — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, 
nos termos do Art. 62 da Lei Complementar n° 101/2000, a custear despesas 
de competência de outras esferas de governo no concercente a segurança 
pública, trânsito, incentivo ao emprego, previdência e assistência social 
mediante prévio firmamento de convênio. 



Iso Antônió Barbosa 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF n° 95.680.831.0001-68 

Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis - PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 4731238 
E-mail: contabil@lidianopolls.pr.gov.br  

Art. 38 - No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) 
dias após o encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se 
refere o § 3° do artigo 165 da Constituição Federal, nos moldes do previsto no 
artigo 52 da Lei Complementar 101/2000, respeitados os padrões 
estabelecidos no § 4° do artigo 55 da mesma Lei. 

Art. 39 - O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos 
do artigo 54, § 4° do artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei 
Complementar 101 serão divulgados em até trinta dias após o encerramento do 
semestre, enquanto não ultrapassados os limites relativos à despesa total com 
pessoal ou à dívida consolidada, os quais uma vez atingidos, farão com que 
aquele relatório seja divulgado quadrimestralmente. 

Art. 40 - O controle de custos da execução do orçamento será 
efetuado a nível de unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e 
atividades cuja execução esteja a ela subordinados. 

Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lidianópolis, aos 30 dias do mes de 
setembro de 2015. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

I - RECEITAS 

Ari 4°, § 2°, inciso II da LRF 

2016 

R$ 

ler 	 ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO 2013 

2014 2015 2016 2917 2018 
RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária 

Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial ai Receita de Serviços 

Transferencas Correntes 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operaça e de Crédito 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos 

Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 

RECEITAS CORRENTES - INTRAORCAMENTÁRIA 

Receita Tributária- INTRAORÇAMENTÁRIAS 

: 

ii

ai

ii

ii

Receita de Contribuições- INTRAORÇAMENTÁRIA 

Receita Patrimonial - INTRAORÇAMENTÁRIAS 

ii Receita Agropecuária- INTRAORÇAMENTÁRIAS 

Receita Industrial- INTRAORÇAMENTÁRIAS 

Receita de Serviços- INTRAORCAMENTÁRIAS 

li Outras Receitas Correntes - INTRAORÇAMENTÁRIA 

DEDUÇÕES DA RECEITA 

RENÚNCIA 

ii RESTITUIÇÕES 

DESCONTOS CONCEDIDOS 

OUTRAS DEDUÇÕES 

ali 

10.144.345,85 

270.775,22 

84.045,43 

77.546,32 

9.900,37 

0,00 

61.519,00 

9.629.799,05 

10.760,46 

272,565,16 

0,00 

0,00 

0,00 

272.565,16 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-4.644,89 

0,00 

0,00 

-3.286,33 

-1.358,56 

13.928.199,95 

405.713,95 

86.705,24 

165.680,72 

16.148,88 

0,00 

37.042,28 

13.172.149,12 

44.759,76 

523.571,63 

0,00 

116.529,00 

0,00 

407.042,63 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-14.485,37 

0,00 

0,00 

-13.514,75 

-970,62 

13.144.936,60 

429.298,00 

105.270,00 

1.155,00 

18.150,00 

0,00 

25.773,00 

12.510.367,60 

54.923,00 

180.290,00 

0,00 

0,00 

0,00 

)80.290,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

14.257.581,00 

508.595,00 

115.798,00 

1.271,00 

19.965,00 

0,00 

40.852,20 

13.510.680,80 

60.419,00 

93.170,00 

0,00 

0,00 

0,00 

93.170,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

15.683.403,00 

559.463,00 

127.379,00 

1.399,00 

21.963,00 

0,00 

44.953,57 

14.861.775,43 

66.470,00 

102.487,00 

0,00 

0,00 

0,00 

102.487,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

O'1'AE  

OIDIANOPOLIS 22 de julho de 2015 

10.412.266,12 14.437.286,21 	13.325.226,60 14.350.751,00 	15.785.890,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

siado do Paraná 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

II - DESPESAS 
A rt 4°, § 2°, inciso II da LRF 

2016 	
R$ 

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO 

2011 --2014 2015 7016 2012 2018 

DESPESAS CORRENTES (I) 8.855.055,32 10.300.513,84 12.029.50340 13.060489,35 14.366.593,98 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 5.163.108,38 5.866.845,80 7.288.505,20 7.985.295,16 8.783.745,60 0,00 

Juros e Encargos da Dívida 98.931,00 65.016,38 147.400,00 162.140,00 178.354,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 3.593.015,94 4.368.651,66 4.593.598,40 4.913.054,19 5.404.494,38 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (II) 1.097.254,54 3.714.998,50 1.163.723,00 1.145.061,65 1.259.576,02 0,00 

Investimentos 758.355,36 3.402.500,51 791.923,00 736.081,65 809.698,02 0,00 

Inverções Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amonização da Divida 338.899,18 312.497,99 371.800,00 408.980,00 449.878,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA (111) 0,00 0,00 132.000,00 145.200,00 159.720,00 0,00 

TOTALUV=(I+11+111) 9.952.309,86 14.015.512,34 13.325.226,60 14.350.751,00 15.785.890,00 0,00 

LIDIANOPOLIS 22 de julho de 2015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2016 

AMF - Demonstrativo II (LRF, att. 4o, § 2o, inciso I) 

ESPECIFICAÇÃO 

1 Metas 

Previstas 

2014 

(a) 

Va PIB 

1 Metas 

Realizadas 

2014 

00 

To PIB 

Varia* (11-1) 

Valor  

(6)= (h  - a) (c/a) x 100 

Receita Total 12.971.686,00 4,21 14.451.771,58 4,692 -1.480.085,58 -11,41 

Receitas Primárias (I) 11.905.171,00 3,865 14.169.561,86 4,601 -2.264.390,86 -19,02 

Despesa Total 12.971.686,00 4,212 14.015.512,34 4,550 -1.043.826,34 -8,05 

Despesas Primárias (II) 13.637.997,97 4,428 13.637.997,97 4,428 0,00 0,00 

Resultado Primário (III) = (1-11) -594.515,00 -0,193 531.563,89 0,173 1.126.078,89 -189,41 

Resultado Nominal -217.096,55 -0,070 -217.096,55 -0,070 0,00 0,00 

Dívida Pública Consolidada 472.687,44 0,153 781.521,64 0,254 -308.834,20 -65,34 

Dívida Pública Consolidada Liquida -1.156.630,87 -0,376 -1.156,630,87 -0,376 0,00 0,00 

Nota: 

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2014 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Previsão do PIB Etadual para 	2014 308.000.000,00 

Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2014 308.986.000,00 

LIDIANOPOLIS 22 de julho de 2015 
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O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VARIÁVEIS 2016 2017 2018 

PIB real ( crescimento % anual) 5,50 5,50 5.50 

Taxa real de juro implícito sobre a divida do Governo (média % anual) 7.50 8.000.00 8.30 

Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 3.35 3.45 3.50 

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação 5.00 5.20 5.50 

Projeção do PIB do Estado - RS milhares 313.002.000.00 315.819.000.00 318.346.000.00 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 

2016 2017 2018 

1,0500 1,1046 14 654 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FÍSICAS 

Metas Anuais • 
2016 

AME Deinostrativo I (LRF Art 4°, § 1° R$ 

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 

Valor Corrente Valor Constante % PIB Valor Corrente Valor Constante % PIB Valor Corrente Valor Constante A PIB 

Receita Total 14.350.751,00 13.667.381,90 4,585 15.785.890,00 14.291.046,53 4,998 0,00 0,00 0,000 

Receitas Primárias (I) 14.349.480.00 13.666.171.43 4.584 15.784.491.00 14.289.780.01 4.998 0.00 0,00 0,000 

Despesa Total 14.350.751.00 13.667.381.90 4.585 15.785.890.00 14.291.046.53 4.998 0.00 0.00 0.000 

Despesa não Financeira (II) 13.779.631,00 13.123.458,10 4.402 15.157.658,00 13.722.304,91 4.799 0,00 0,00 0.000 

Resultado Primário (III) = (I - II) 569.849,00 542.713,33 0,182 626.833,00 567.475,10 0.198 0,00 0,00 0.000 

Resultado Nominal 105.000,00 100,000,00 0.034 205.000,00 185.587,54 0,065 -90.000,00 -77.226,70 -0,028 

Divida Pública Consolidada 700.000.00 666.666,67 0,224 650.000.00 588.448,31 0.206 500.000.00 429.037,24 0.157 

Divida Consolidada Liquida -1.100.000,00 -1.047.619,05 -0.351 -895.000,00 -810.248,05 -0.283 -985.000,00 -845.203,36 -0.309 

• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 

• 
• 
• 

Nota: 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

'atado do Paraná 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DAS METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

AM 4°, § 2°, inciso II da LM; 

2016 	
RS 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2014 % 2013 % 2012 % 

PATRIMÔNIO/CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO ACUMULADO 13.752.407,45 100,00 11.711.944,65 100,00 10.012.368,48 100,00 

TOTAL 13.752.407,45 100,00 11.711.944,65 100,00 10.012.368,48 100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO % % % 

0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0.00 0,00 

Comentários  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

III - RESULTADO PRIMÁRIO 

Art 4", § 2°, inciso II da LRF 

2016 

as 
ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA 	 ORÇADA PREVISÃO 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Ill 
RECEITAS CORRENTES (I) 10.144.345,85 13.928.199,95 13.144.936,60 14.257.581,00 15.683.403,01 0,00 40 Receita Tributária 270.775,22 405.713,95 429,298,00 508,595,00 559,463,00 0,00 

A. Receita de Contribuições 84.045,43 86.705,24 105.270,00 115.798,00 127.379,0( 0,00 
IMP Receita Patrimonial 77.546,32 165.680,72 1.155,00 1.271,00 1.399,01 0,00 
ak APLICAÇÕES FINANCEIRAS (II) 77.546,32 165.680,72 0,0C 0,0C 0,0( 0,00 
Ir RECEITAS FISCAIS CORRENTES (111) = (1- 11) 10.066.799,53 13.762.519,23 13.144,936,60 14.257.581,00 15.683.403,00 0,00 

a Receita Agropecuária 9.900,37 16.148,88 18,150,00 19.965,00 21.963,0( 0,00 
'81.  Receita Industrial 0,00 0,0C 0,01. 0,0C 0,00 0,00 ai Receita de Serviços 61.519,00 37,042,28 25.773,00 40.852,2C 44.953,5: 0,00 

Transferêncas Correntes 9.629.799,05 13.172.149,12 12.510.367,60 13.510.680,80 14.861.775,4? 0,00 
• Outras Receitas Correntes 10.760,46 44.759,71 54.923,00 60.419,0( 66,470,01 0,00 
Aii. RECEITAS DE CAPITAL (IV) 272,565,16 523.571,63 180.290,00 93.170,0C 102.487,01 0,00 
up Operação de Crédito (V) 0,00 0,0C 0,0C 0,0( 0,00 0,00 
dek  Alienação de Bens (VI) 0,00 116,529,00 0,00 0,0( 0,00 0,00 
Ifill Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,0C 0,0C 0,0C 0,00 0,00 

• 
Transferências de Capital 272.565,16 407.042,63 180,290,00 93,170,00 102.487,01 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,01 0,01 0,0C 0,00 0,00 ao  RECEITAS FISCAIS CAPITAL (VIII) = (1V-V-VI-VII) 272,565,16 407.042,63 180.290,00 93.170,00 102.487,00 0,00 

RECEITAS CORRENTES - INTRAORÇAMENTÁRIA 0,00 0,01 0,0C 0,0( 0,00 0,00 4, 
ae. 

Receita Tributária- INTRAORÇAMENTÁRIAS 
Receita de Contribuições- INTRAORÇAMENTÁRIA 

0,00 
0,00 

0,01 
0,0C 

0,0C 
0,0C 

0,0C 
0,01 

0,00 
0,0 

0,00 
0,00 

e Receita Patrimonial- INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,0C 0,01 0,01 0,00 0,00 
Agropecuária - INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,0C 0,0( 0,0 0,00 

•
Receita 
Receita Industrial • INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,0C 0,0C 0,0( 0,00 0,00 

de Serviços- INTRAORÇAMENTÁRIAS 
•

Receita 0,00 0,0C 0,0C 0,0( 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes- INTRAORÇAMENTÁRIA 0,00 0,0C 0,0C 0,0( 0,01 0,00 

ga DEDUÇÕES DA RECEITA -4.644,89 -14.485,37 0,0C 0,01 0,0( 0,00 
illir  RENÚNCIA 0,00 0,01 0,0C 0,0( 0,0f 0,00 40 RESTITUIÇÕES 0,00 0,01 0,0C 0,01 0,01 0,00 

DESCONTOS CONCEDIDOS -3.286,33 -13.514,75 0,0C 0,0C 0,0( 0,00 
• OUTRAS DEDUÇÕES -1.358,56 -970,62 0,0C 0,01 0,0( 0,00 

• 
RECEITAS NÃO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS 10.339.364,69 14.169.561,86 13.325,226,60 14.350.751,00 15.785.890,00 0,00 
PISCAIS LÍQUIDAS) ( IX )°, ( Ill + VIII ) 

a RECEITA TOTAL 10.416.911,01 14.451.771,58 13.325.226,60 14.350.751,00 15.785.890,00 0,00 
Ilir DESPESAS CORRENTES (X) 8.855.055,32 10.300.513,84 12.029.503,60 13.060.489,35 14.366.593,98 o,od 
dli Pessoal e Encargos Sociais 5.163.108,38 5.866.845,80 7.288.505,20 7,985.295,16 8.783.745,60 0,00 
'gr  Juros e Encargos da Divida (XI) 98.931,00 65,016,38 147.400,00 162.140,00 178.354,00 0,00 
ii, Outras Despesas Correntes 3,593,015,94 4,368.651,66 4.593,598,40 4.913.054,19 5.404.494,38 0,00 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X - XI) 8.756.124,32 10.235.497,46 11.882.103,60 12.898.349,35 14.188,239,98 0,00 
• DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 1.097.254,54 3.714.998,50 1.163.723,00 1.145.061,65 1.259,576,02 0,00 
4.,, 
gp 

Investimentos 
Invercdes Financeiras 

758.355,36 
0,00 

3.402.500,51 
0,00 

791.923,00 
0,00 

736.081,65 

0,00 
809.698,02 

0,00 
0,00 
0,00 

da Divida (XIV) 
•

Amortização 338.899,18 312.497,99 371.800,00 408.980,00 449.878,00 0,00 
DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XV) = (XIII - XIV) 758.355,36 3.402.500,51 791.923,00 736.081,65 809.698,02 0,00 

is RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 132 000 00 145.200,00 159.720,00 0,00 
II" DESPESAS NÃO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS *FISCAIS LIQUIDAS) ( XVII )= I ui + xv + XVI) 9.514.479,68 13.637.997,97 12.806.026,60 13.779.631,00 15.157.658,00 0,00 

DESPESA TOTAL 9.952.309,86 14.015.512,34 13.325.226,60 14.350.751,00 15.785.890,00 0,00 

RESULTADO PRIMÁRIO (IX - XVII) 824.885.01 531.563.89 519.200.00 571.120.00 628.232.001 0.00 

• 22 de Julho de 2015 

1111 
1111 
e Comentários  

• • • • • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

III • RESULTADO PRIMÁRIO 
Art 4°, § 2°, inciso II da LRF 

R$ 
ORÇADA PREVISÃO 

2015 2016 2017 —1 2018 

• • • • • • • • 2016 

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA 

2013 
	

2014 
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(b-a') (c-b) (d-c) ( d - e) (a'0 
-90.000,00 -581.800,11 -217.096,55 -48.369,13 105.000,00 205.000,00 

• • e • e 
• • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

IV - RESULTADO NOMINAL 
Art 4°, § 2°, inciso II da LRF 

 

 

2016 

R$ 

ESPECIFICAÇÃO 
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO  

2013 

bd 

2014 

c 

2015 2016 

e 

2017 

f 

2018 

g 
DÍVIDA CONSOLIDADA (1) 781.521,64 472.687,44 400.000,00 700.000,00 650.000,00 500.000,00 
DEDUÇÕES (II) 1.721.055,96 1.629.318,31 1.605.000,00 1.800.000,00 1.545.000,00 1,485.000,00 

Ativo Disponível 1.811.308,97 1.676.203,55 1.700.000,00 1.850.000,00 1.600.000,00 1.550.000,00 
Haveres Financeiros 97.027,25 88.425,36 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Restos a Pagar Procesados 187.280,26 135.310,60 95.000,00 50.000,00 55.000,00 65.000,00 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (III) = (1 -II ) -939.534,32 -1.156.630,87 -1.205.000,00 -1.100.000,00 -895.000,00 -985.000,00 
Receita de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Passivos Reconhecidos (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V ) -939.534,32 -1.156.630,87 -1,205.000,00 -1.100.000,00 -895.000,00 -985.000,00 

1---- RESULTADO NOMINAL 

• Notas  

• 
• Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Liquida do exercício de 	 2012 	(-RS 357,734.21) 

• LIDIANOPOLIS 22 de julho de 2015 

• • • 
• • • e • • • e • • • • 
• • • • 
• • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DAS METAS FISCAIS 

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

Art 4°, § 2°, inciso II da LRF 

R$ 

TRIB./MOD. 	 SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIO 
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA 

COMPENSACÃO Tributo / Contribuictio 2016 2017 2018 
3 	60 	Incentivo fiscal para implantação de industria no 

município 
Renuncia de 

arrecadação de ISS 

24.200,00 26.200,00 29.000,00 Desenvolvimento do 
município com o 

aumento de geração de 

empregos no município 
1 	60 	Desconto no recebimento de IPTU Desconto no 

recebimento do IPTU 

2.200,00 2.420,00 2.500,00 Recebimento integral do 

tributo no inicio do 
exercicio, para 

manutenção das 

atividades do executivo, 

conforme o planejado. 
2 	O 	Não existe previsão de renuncia Não existe previsão de 

renuncia 

0,00 0,00 0,00 Não existe previsão de 

renuncia 
4 	O 	Não existe previsão de renuncia Não existe previsão de 

renuncia 
0,00 0,00 0,00 Não existe previsão de 

renuncia 
5 	0 	Não existe previsão de renuncia Não existe previsão de 

renuncia 
0,00 0,00 0,00 Não existe previsão de 

renuncia 
7 	O 	Não existe previsão de renuncia Não existe previsão de 

renuncia 
0,00 0,00 0,00 Não existe previsão de 

renuncia 

TOTAL 
	

26.400,00 	28.620,00 	31.500,00 

LIDIANOPOLIS 22 de julho de 2015 

Comentários  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Art 4°, § 2°, inciso II da LRE 

2016 	 RS 

EVENTO 2016 

Impacto de Novas DOCC PPP 0.00 

Aumento Permanente da Receita 100.000.00 

(-) Transferencias Constitucionais 30000.00 

(-) Transferências ao FUNDEI' 10.000.00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita(I) 60.000.00 

Reducao Permanente de Despesas(11) 30.000,00 

Margem Bruta (III) =(1 + II) 90.000.00 

Saldo Utilizado (IV) 50.000.00 

Impacto de Novas DOCC 50.000.00 

Margem Liquida de Exprimi° de DOCC(111-IV) 40.000.00 

www.clotecitcom.br 	 22/07/2015 Pág. 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

J DO - METAS E PRIOR VADES PARA O EXERCÍCIO FINANÇEIRO  

Órgão: 01 LEGISLATIVO MUNCIPAL 

Unidade : 001 LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Função: 

Sub-Função: 

Programa : 

Objetivo : 

Gerente : 

Público Alvo : 

Justificativa : 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

0001 PROG DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 

MANTER O LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DORIVAL CAETANI CPF:603.952.909-10 

População em Geral 

MANTER O LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Natureza 	 Início Previsto 
	

Término Previsto 

01/01/2014 
	

31 /12/2017 
Indicador 	 Unid. Medida 

	
Indice Mais 	 2016 

Recente 

Fiscalização e acompanhamento das atividades do 
	

Outras Uni 
	

1,00 1,00 

executivo 

NeXPWiffra'.. 

2001 Pessoas 	 A 
	

1 
	

652.190,00 
Descrição: ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

Produto : Pessoas Atendidas 

raikengioneiSt,  
2002 Outras Unidades e Medidas 	 1 

	
12.100,00 

Descrição: DIVULGAÇÃO OFICIAL DA CAMARA 

Produto : Apoio Administrativo 

www.elotech.com.br 	 22/07/2015N. 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

2016 cá Exercício: 

Início Previsto Término Previsto 

31/12/2017 

Unid. Medida 

01/01/2014 
Indica Mais 

Recente 
2016 

100,00 Percentual 100 

Natureza 

Indicador 

Administração geral 

j40011WW410 
334.782,83 2003 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 

Produto : Apoio Administrativo 

1 51.906,58 2101 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: GERÊNCIA E ARQUIVO DE DOCUMENTAÇÃO 

DO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade : 001 CHEFIA A GABINETE 

Função: 	 04 Administração 

Sub-Função: 	122 Administração Geral 

Programa : 	0004 PROG DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Objetivo : 	MELHOR E AMPLIAR AS AÇOES PLANEJADAS E0 CONTROLE DOS ATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE ORDEM 
POLITICAS EM TODAS AS ESFERAS 

Miffittetki  
2004 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO DO MUNICIPIO 

Produto : Apoio Administrativo 

gumoggowlwwffiwiwy:  
2100 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSESSORIA DE IMPRENSA 

Produto : Apoio Administrativo 

;;WWWW40(444~,~ 

Produto : Apoio Administrativo 

www.elotech.com.hr 	 22/07/2015Pág. 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

1•-u 	 9121• D 
	

t • EX 
	 k 	21 

Órgão : 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade : 001 GABINETE DO SECRETARIO 

Função: 	04 Administração 

Sub-Função: 	122 Administração Geral 

Programa: 	0004 PROG DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Objetivo : 	MELHOR E AMPLIAR AS AÇOES PLANEJADAS E0 CONTROLE DOS ATOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 
Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPE778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE ORDEM 
POLITICAS EM TODAS AS ESFERAS 

Natureza 	 Inicio Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 

Administração geral 

Mr4f 	
4; 

2006 Outras Unidades e Medidas 
Descrição: MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

Produto : Apoio Administrativo 

iíR4A4,4= 
2007 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Produto : Apoio Administrativo 

www.elotech.contbr 	 22/07/2015134. 3 

„-424,43 

Unid. Medida 

Percentual 

Indica Mais 
Recente 

100 

som, 

2016 

100,00 

 

  

Jr,  A00* 

   

1 
	

53.699,80 

1 
	

72.600,00 



Término Previsto 

31/12/2017 

Unid. Medida Indica Mais 
Recente 

100 

2016 

Percentual 100,00 

IPP 

Gerente : 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE ORDEM 
POLITICAS EM TODAS AS ESFERAS 

Natureza 	 Início Previsto 

01/01/2014 

Indicador 

Administração geral 

114ds . lafit1~141,11 a11.141.  

87.498,73 2008 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

83.490,00 2009 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 

Produto : Apoio Administrativo 

Órgão : 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade : 002 DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS 

Função: 

Sub-Função: 

Programa : 

Objetivo : 

Gerente : 

09 Previdência Social 

273 Previdência Complementar 

0003 PROG DE PLANEJAMENTO EM GERAL 

PRATICAR O PRINCIPIO DA LEGALIDADE E DA TRANSPARENCIA DOS ATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO 
CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

'Término Previsto 

31/12/2017 

Unid. Medida Indica Mais 
Recente 

40 

2016 

Outras Uni 90,00 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	TEM A FINALIDADE DE AGIR COM CARÁTER POLITICO-ADMINISTRATIVO, 
NO AMBITO DO MUNICIPIO 

Natureza 	 Inicio Previsto 

01/01/2014 

Indicador 

Desenvolvimento municipal 

1 39.930,00 2010 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: ENCARGOS COM PENSIONISTAS E PENSIONISTAS 

Função: 

Sub-Função: 

Programa: 

Objetivo : 

Produto : Apoio Administrativo 

Ofehiagli  

WATT 	itáSONk. 

Produto : Apoio Administrativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

JI - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO EINANCEIRO  

órgão : 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade : 002 DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS 

04 Administração 

122 Administração Geral 

0004 PROG DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

MELHOR E AMPLIAR AS AÇOES PLANEJADAS E0 CONTROLE DOS ATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO 
CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

efiká Exercício: 2016 • 

•   J,DO - 114ETAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO • 
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Órgão : 	03 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade : 	003 DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS 

Função: 	04 	Administração 

Sub-Função: 	122 	Administração Geral 

Programa : 	0004 	PROG DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Objetivo : 	MELHOR E AMPLIAR AS AÇOES PLANEJADAS E0 CONTROLE DOS ATOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 
Gerente: 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE ORDEM 
POLITICAS EM TODAS AS ESPERAS 

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 	Indica Mais 
Recente 

Preservação do meio ambiente no município 	 Outras Uni 

Kçá 	ençOra 

2016 

90,00 

2013 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: 	SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO,CARTEIRA DE TRABALHO E RESERVISTA. 

Produto : 	Apoio Administrativo 
313 Pk'-4.404ü7rAikka)a4;4::;;J:;:;t;, 	 314- 

1 44.413,05 

2014 Outras Unidades e Medidas 	 1 

Descrição: 	MANUTENÇÃO DO DETRAN/PR - LOCAL 

Produto : 	Apoio Administrativo 
. 	. 

7,10t4Sw4Wéolaiff$4,-..+zi[c-i4il,t, 	 etiftfa12;f216.131Z 14 

48.104,05 

SÉri 
2015 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: 	SERVIÇO DE PROTOCOLO, EXPEDIÇÃO E ARQUIVO DE DOCUMENTOS 

Produto : 	Apoio Administrativo 

- iftiA4KOSÍ 	 teta 

29.850,70 

2016 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: 	ALUGUEL DE [MOVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO. 

Produto : 	Apoio Administrativo 

1 4.356,00 

:AMO 
2017 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: 	MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS 

Produto : 	Apoio Administrativo 

"Mikkef 

740.207,79 

2102 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: 	MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO INCRA 

Produto : 	Apoio Administrativo 

53.488,05 

Ilb 
e 
• 
e 
	 www.elotechsom.br 	 22/07/2015Pág. 5 

• 
• 



• 
• 
• 
• 
• • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
e 

• 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

xercício: 	2016 

Lin - METAS E PRIORIDApES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade : 004 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 

Função: 	04 Administração 

Sub-Função: 	122 Administração Geral 

Programa : 	0004 PROG DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Objetivo : 	MELHOR E AMPLIAR AS AÇOES PLANEJADAS E0 CONTROLE DOS ATOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 
Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE ORDEM 
POLITICAS EM TODAS AS ESFERAS 

Natureza 	 Inicio Previsto 
	

Término Previsto 

01/01/2014 
	

31/12/2017 

Indicador 
	

Unld. Medida 
	Indico Mais 
	 2016 

Recente 

Administração geral 
	

Percentual 
	

100 
	

100,00 

• )401' • 2103 Outras Unidades e Medidas 1 54.698,05 

• Descrição: 	DIVISÃO DE REGISTRO DE PATRIMÔNIO 

• Produto : 	Apoio Administrativo 

e 
• 
e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• • 
• • 
• 
• • 
• • 
• 
• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCIÇIO FINANCEIRO  

órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade : 005 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

Função: 	04 Administração 

Sub-Função: 	121 Planejamento e Orçamento 

Programa : 	0003 PROG DE PLANEJAMENTO EM GERAL 

Objetivo : 	PRATICAR O PRINCIPIO DA LEGALIDADE E DA TRANSPARENCIA DOS ATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Gerente: 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	TEM A FINALIDADE DE AGIR COM CARÁTER POLITICO-ADMINISTRATIVO, 
NO AMBITO DO MUNICIPIO 

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 
Indicador 	 Unid. Medida 

	índice Mais 	 2016 
Recente 

Administração geral 
	

Percentual 
	

100 
	

100,00 

SYÍÍKOW1.10 

2011 Outras Unidades e Medidas 
	

110.690,60 

Descrição: PLANEJAMENTO GLOBAL DO MUNICÍPIO 

Produto : Apoio Administrativo 

www.elotech.com.br 	 22/07/2015Pág 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

J.DO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 04 SECRETARIA DE FINANCAS 

Unidade : 001 GABINETE DO SECRETARIO 

Função: 	04 Administração 

Sob-Função: 	123 Administração Financeira 

Programa : 	0005 PROG DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

Objetivo : 	ARRECADAR OS TRIBUTOS DE COMPETENCIA DO MUNICIPIO. 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	ATENDIMENTO DAS AÇOES DE ORDEM FINANCEIRA, TRIBUTARIA E 
OPERACIONAL RELACIONADAS A ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E O 
EQUILIBRIO. 

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

	

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 
	

Unid. Medida 
	Indice Mais 
	 2016 

Recente 

Administração geral 
	

Percentual 
	

100 
	

100,00 

MSS 
2020 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: COORDENAÇÃO DA SECRETARIA 

Produto : Apoio Administrativo 

Órgão : 04 SECRETARIA DE FINANCAS 

Unidade : 001 GABINETE DO SECRETARIO 

Função: 	 28 Encargos Especiais 

Sub-Função: 	843 Serviço da Dívida Interna 

Programa : 	0039 PROG DE DIVIDA INTERNA 

Objetivo : 	ARRECADAR TRIBUTOS DE COMPETENCIA DO MUNICIPIO, CONTROLAR A ARRECADAÇÃO . 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	ATENDIMENTO DAS AÇOES DE ORDEM FINANCEIRA, TRIBUTARIA E 
OPERACIONAL RELACIONADAS A ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS. 

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 
	

Unid. Medida 
	Indice Mais 
	

2016 
Recente 

Administração geral 
	

Percentual 
	

100 
	

100,00 

I Pessoas 

Descrição: AMORTIZAÇÃO DE JUROS E PRINCIPAL DE FINANCIAMENTOS 

Produto : Pessoas Atendidas 
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1 
	

62.678,00 

1 
	

571.120,00 



Término Previsto 

31/12/2017 

Unid. Medida 

Percentual 

Indica Mais 
Recente 

100 

2016 

100,00 

4.0A-Á 	»ala "a.  
1 
	

51.667,00 

•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
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•
•
•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercido: 	2016 

LDO METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

órgão : 04 SECRETARIA DE FINANCAS 

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 

Função: 	04 Administração 

Sub-Função: 	123 Administração Financeira 

Programa : 	0005 PROG DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

Objetivo : 	ARRECADAR OS TRIBUTOS DE COMPETENCIA DO MUNICIPIO. 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	ATENDIMENTO DAS AÇOES DE ORDEM FINANCEIRA, TRIBUTARIA E 
OPERACIONAL RELACIONADAS A ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E O 
EQUILIBRIO. 

Natureza 	 Inicio Previsto 

01/01/2014 

Indicador 

Administração geral 

$4~100,KOrtIS4;  

2021 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: SERVIÇOS DA TESOURARIA 

Produto : Apoio Administrativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

xereteio: 	2016 

LDO - METAS E PRIOIDADESFARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

órgão: 04 SECRETARIA DE FINANCAS 

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Função: 	04 Administração 

Sub-Função: 	123 Administração Financeira 

Programa: 	0005 PROG DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

Objetivo: 	ARRECADAR OS TRIBUTOS DE COMPETENCIA DO MUNICÍPIO. 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 
	

ATENDIMENTO DAS AÇOES DE ORDEM FINANCEIRA, TRIBUTARIA E 
OPERACIONAL RELACIONADAS A ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E O 
EQUILIBRIO.  

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 
	Indice Mais 	 2016 

Recente 

Administração geral 
	

Percentual 
	

100 
	

100,00 

tetiSitiSerkeSONMS  
2022 Outras Unidades e Medidas 

	
318.363,10 

Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E DIVISÃO DE EMPENHOS 

Produto : Apoio Administrativo 

www.clotech.com.br 	 22/07/2015Na, 10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

J - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão: 04 SECRETARIA DE FINANCAS 

Unidade : 004 DEPARTAMENTO DE TRIBUT. CADASTRO E FISCALIZACÃO 

• • • • • • • • • • • 
Função: 	04 Administração 

• Sub-Função: 	123 Administração Financeira 

• Programa : 	0005 PROG DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

• Objetivo : 	ARRECADAR OS TRIBUTOS DE COMPETENCIA DO MUNICIPIO. 

• Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

• 	 Público Alvo : 	População em Geral 

• Justificativa : 	ATENDIMENTO DAS AÇOES DE ORDEM FINANCEIRA, TRIBUTARIA E 

• 
OPERACIONAL RELACIONADAS A ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E O 
EQUILIBRIO. 

• Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 
01/01/2014 	 31/12/2017 

• Indicador 

• 
• 
• trg  

2023 Outras Unidades e Medidas 
• Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E DIVIDÃO DE FISCALIZAÇÃO 

• Produto: Apoio Administrativo 

Administração geral 

Unid. Medida 
	Indice Mais 

Recente 

Percentual 
	

100 

2016 

100,00 

107.445,20 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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Indice Mais 
	

2016 
Recente 

100 
	

100,00 

1 	 41.745,00 

••
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 
	

2016 

J.D0 - METAS E PRIORIDADES PARA QEXERCÍCIO FINANÇEIRO  

Órgão: 04 SECRETARIA DE FINANCAS 

Unidade: 005 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS 

Função: 	04 Administração 

Sub-Função: 	122 Administração Geral 

Programa : 	0004 PROG DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Objetivo : 	MELHOR E AMPLIAR AS AÇOES PLANEJADAS E0 CONTROLE DOS ATOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 
Gerente: 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778 323 029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE ORDEM 
POLITICAS EM TODAS AS ESFERAS 

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

	

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 
	

Unid. Medida 

Administração geral 	 Percentual 

fflatfirl-M9 

2104 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 

Produto : Apoio Administrativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

stado do Paraná 

Exercício: 	2016 

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

órgão: 04 SECRETARIA DE FINANCAS 

Unidade : 006 DEPARTAMENTO DE LICITACÃO 

• 
Função: 	04 Administração 

411 	Sub-Função: 	122 Administração Geral 

• Programa : 	0004 PROG DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

• Objetivo : 	MELHOR E AMPLIAR AS AÇOES PLANEJADAS EO CONTROLE DOS ATOS DA 

• ADMINISTRAÇÃO 

• 
Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778 323 029-68 

• 

Público Alvo 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE ORDEM 

• POLITICAS EM TODAS AS ESFERAS 

• 
Natureza 	 Início Previsto 

	

01/01/2014 	

Término Previsto 

31/12/2017 

• Indicador 	 Unid. Medida 	Indice Mais 
Recente 

• Administração geral 	 Percentual 	 100 

• it40001‘40: 
• 2012 Outras Unidades e Medidas 1 	 153,666,37 

e Descrição: 	MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

• Produto : 	Apoio Administrativo 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
411 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

1,,D0 - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERÇÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 04 SECRETARIA DE FINANCAS 

Unidade : 007 DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Função: 	 04 Administração 

Sub-Função: 	122 Administração Geral 
Programa : 	0004 PROG DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Objetivo : 	MELHOR E AMPLIAR AS AÇOES PLANEJADAS EO CONTROLE DOS ATOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Gerente: 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPP778 323 029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE ORDEM 
POLITICAS EM TODAS AS ESFERAS 

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 
	Indica Mais 	 2016 

Recente 

Administração geral 
	

Percentual 
	

100 
	

100,00 

grã1CIR 
2105 Outras Unidades e Medidas 

	
1 
	

81.445,10 

Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS 

Produto: Apoio Administrativo 

2106 Outras Unidades e Medidas 
	

1 
	

32.561,10 

Descrição: MANUTENÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS 

Produto : Apoio Administrativo 
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Término Previsto 

31/12/2017 

Unid. Medida Indico Mais 
Recente 

3.600 

7'4%110 R° 

2016 

3.800,00 Pessoas 

01/01/2014 
Indicador 

Atendimento na rede de saúde publica 

xVoltIARNI'affikeitWSIW 

Função: 	10 Saúde 

Sub-Função: 	301 Atenção Básica 

Programa: 	0012 PROG DE ATENÇÃO BASICA 

Objetivo : 	READEQUAÇÃO E MELHORIA DAS UNIDADES DE SAUDE. 

Gerente : 	JOSÉ CARLOS ROSSINI CPF:372.811.359-04 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER O PROJETO ESTADUAL DE INCENTIVO PSF 

Natureza 
	

Inicio Previsto 

95.711,00 1016 Metros Quadrados 

Descrição: AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DE PORTO UBÁ 

P9 4apifid.truOlailW 
131.902,10 2024 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: COORDENAÇÃO DA SECRETARIA 

Produto: Apoio Administrativo 

12.898,60 2070 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA 

-ã,  04~0100~;-r,  
170.381,00 2071 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 

1 327.343,72 2087 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 

J.111911'» ,4-tgçxouWisfrnmièt,»:zgr:. 

1.982.755,35 

1 111.320,40 

'âtio~ dai" ç 2. I PP; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

LDO - NIEJAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 05 SECRETARIA DE SAUDE 

Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Produto : Obra Contruida/Ampliada 

.Waininkt 
2026 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO 

Produto : Apoio Administrativo 

MagRatk'  
2069 Pessoas 

Descrição: PROGRAMA DE VIGILANCIA EM SAUDE 

Produto : Pacientes Atendidos 

Produto : Pessoas Atendidas 

Produto : Pacientes Atendidos 

Y 1, inY 11 

Produto : Pacientes Atendidos 

2088 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS - ACS 

www.elotcch.com.hr 	 22/07/2015Pág. 15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

,D0 - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Produto : Pacientes Atendidos 
OraíSOSI.i0M-  .~1,04ità~, 

2089 Pessoas 
	

45.302,40 

Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - PSB 

Produto : Pacientes Atendidos 

2090 Pessoas 	 140.009,10 
Descrição: MANUTENÇÃO PAB FIXO 

Produto : Pacientes Atendidos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade : 001 GABINETE DO SECRETARIO 

Função: 	08 Assistência Social 

Sub-Função: 	244 Assistência Comunitária 

Programa : 	0010 PROL DE ASSISTENCIA COMUNITARIA 

Objetivo : 	MANTER A MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA COMUNITARIA. 

Gerente: 	SANDRA REGINA CLARISMUNDO SILVA CPF:015.293.989-08 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA COMUNITARIA. 

Natureza 	 Inicio Previsto 

01/01/2014 
Indicador 

Erradicação do trabalho e exploração infantil no 
muraeIpM 

~00101408.' —4208~. 

2072 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: COORDENAÇÃO DA SECRETARIA 

Produto : Apoio Administrativo 

www.elotech.contbr 	 22/07/2015F:4 17 

Término Previsto 

01/01/2017 

Unid. Medida 

Pessoas 

Indice Mais 
Recente 

100 

2016 

15,00 

P 
	

1 
	

155.890,35 



2016 Exercício: 

Atendimento assistencial a pessoa de baixa renda Pessoas 

CSIfiailM4WCA.49x9 .alf '54.4  

Objetivo : 	MANTER A INTEGRAÇÃO DO IDOSO A SOCIEDADE, MELHORAR SUA QUALIDADE DE VIDA. 

Gerente : 	SANDRA REGINA CLARISMUNDO SILVA CPF:015.293.989-08 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	ELABORARAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL, 
ENVOVENDO OS IDOSOS, FORTALECIMENTO DOS GRUPOS DE IDOSOS. 

Natureza 	 Inicio Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 	Indice Mais 	 2016 

Recente 

400 
	

120,00 

Término Previsto 

31/12/2017 

Unid. Medida Indice Mais 
Recente 

400 

2016 

Pessoas 100,00 

Indicador 

Atendimento assistencial a pessoa de baixa renda 

WORM 	 aiiew 

Programa : 	0008 PROG DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE 

Objetivo : 	OFERECER SUPORTE AO DEFICIENTE, MELHORES CONDIÇOES DE ATENDIMENTO 

Gerente : 	SANDRA REGINA CLARISMUNDO SILVA CPF:015 293.989-08 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER SUPORTE AO DEFICIENTE, MELHORIAS NOS ATENDIMENTO 

Natureza 
	

Inicio Previsto 

01/01/2014 

IP  

A 

mar -os.4 
2092 Pessoas 

22/07/20151,4. 18 www.elotech.com.br  

-Mn ,-, 

2075 Pessoas 	 A 

Descrição: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL-ALTA COMPLEXIDADE-ABRIGAMENTO 

Produto : Pessoas Atendidas 

Órgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade : 004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Função: 	08 Assistência Social 

Sub-Função: 	242 Assistência ao Portador de Deficiência 

2076 Pessoas 	 A 

Descrição: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL-MEDIA COMPLEXIDADE-HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO 
COMUNIDADE 

Produto : Pessoas Atendidas 

2084 Pessoas 

Descrição: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A APAE 

Produto: Alunos Atendidos 

ftRi'  
P 

363,00 

14.520,00 

".")9.M°1.0~.  
1.815,00 

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
• •
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••
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••

••
••

••
••

•  

605,00 

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade : 004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Função: 	08 Assistência Social 

Sub-Função: 	241 Assistência ao Idoso 

Programa : 	0007 PROG ATENDIMENTO AO IDOSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

J  ,D0 - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Descrição: TRANSFERENCIA AO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE 

Produto : Pensionistas Atendidos 
órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade : 004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Função: 	08 Assistência Social 

Sub-Função: 	243 Assistência à Criança a ao Adolescente 

Programa: 	0040 PROG SOCIAL BASICA 

Objetivo : 	MANUTENÇÃO E MELHORIAS NA AÇOES DOS PROGRAMAS SOCIAIS BASICA 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER E MELHORAR AS AÇOES DOS PROGRAMAS SOCIAIS BÁSICAS 

Natureza 
	

Início Previsto 
	

Término Previsto 
01/01/2014 
	

31/12/2017 
Indicador 	 Unid. Medida 

	Indica Mais 	 2016 
Recente 

Atendimento assistencial a pessoa de baixa renda 
	

Pessoas 
	

400 
	

100,00 

2116 Pessoas 	 1 
	

240.681,10 

Descrição: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - ( SCFV ) SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTALESCIMENTO DE VINCULOS 

Produto : Pessoas Atendidas 

órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade : 004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Função: 	08 Assistência Social 

Sub-Função: 	243 Assistência à Criança a ao Adolescente 

Programa: 	0041 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Objetivo : 	MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Gerente: 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL 

Natureza 	 Início Previsto 
	

Término Previsto 

01/01/2014 
	

31/12/2017 
Indicador 	 Unid. Medida 

	Indica Mais 	 2016 
Recente 

Erradicação do trabalho e exploração infantil no 	 Pessoas 
	

100 
	

50,00 
municlpio 
41:74flinagigglailt4" 

	
Tipo t4 

2098 Pessoas 	 182.515,10 
Descrição: PFMC 11 - CREAS 

Produto: Pessoas Atendidas 

órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade : 004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Função: 	08 Assistência Social 

Sub-Função: 	244 Assistência Comunitária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

xercício: 	2016 

j,D0 - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Programa: 	0010 PROG DE ASSISTENCIA COMUNITARIA 

Objetivo : 	MANTER A MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA COMUNITÁRIA. 

Gerente : 	SANDRA REGINA CLARISMUNDO SILVA CPF:015.293.989-08 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA COMUNITARIA.  

Natureza 
	

Início Previsto 
	

Término Previsto 

	

01/01/2014 
	

01/01/2017 
Indicador 	 Unid. Medida 

	
Indice Mais 
	

2016 
Recente 

Atendimento assistencial a pessoa de baixa renda 
	

Pessoas 
	

400 
	

100,00 

Oihr 	ariASMCOMOS* 	aMetidilie 
2078 Pessoas 	 A 

Descrição: 	PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Produto : 	Pessoas Atendidas 

gas 	ghl 	 SIjPO 

1 279.292,20 

2080 Pessoas 	 A 
Descrição: 	PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - BENEFICIOS EVENTUAIS 

Produto : 	Pessoas Atendidas 

Po .^ 	.eti  

22.990,00 

2081 Pessoas 	 A 
Descrição: 	PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - IGD 

Produto: 	Pessoas Atendidas 

~tStffitiStemS 

1 26.995,10 

2099 Pessoas 	 P 14.641,00 
Descrição: PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 100 

Produto : Outros Produtos 

www.elotech.combr 	 22/07/20151'14. 20 
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	Natureza 

• 	Indicador 

• Erradicação do trabalho e exploração infantil no 

• 
município 

FeMãiRdCI? 

• 

Pessoas 

Indica Mais 
Recente 

100 30,00 

2016 

Objetivo: 	CRIAR ALTERNATIVAS DE RENDA PARA AS FAMILIAS CARENTES, COM 

ACOMPANHAMENTOS ASSISTENCIAIS E PSICOLOGICOS. 
Gerente: 	SANDRA REGINA CLARISMUNDO SILVA CPF.015 293.989-08 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL, 
ATENDIMENTO E ORIENTAÇÃO DAS FAMILIAS CARENTES 

Início Previsto 	 Término Previsto 
01/01/2014 	 31/12/2017 

Unid. Medida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

Liatatfl51, PRIORIDADES S 

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade : 005 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 

Função: 	08 Assistência Social 

Sub-Função: 	243 Assistência d Criança a ao Adolescente 

Programa : 	0009 PROG DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E O ADOLESCENTE 

6002 Pessoas 19.372,10 

Descrição: MANUTENÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA 

Produto : Pessoa

a

s Atendidas 	 ea  

r i 

6003 Pessoas 

Descrição: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL-PROG MEDIDA SOCIAL EDUCATIVA 

 

8.470,00 

Produto : Pessoas Atendidas 

6004 Pessoas 
Descrição: TRANSFERENCIA RECURSO CASA LAR 

Produto : Idosos Atendidos 

 

et11 NWORM, 

60,50 

  

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

6001 Pessoas 	 A 	 1 
	

113.311,66 

Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Produto : Crianças Atendidas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

	

erakim 	2016 
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Órgão : 07 SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 

Unidade : 001 GABINETE DO SECRETARIO 

Função: 	12 Educação 

Sub-Função: 	361 Ensino Fundamental 

Programa : 	0017 ENSINO FUNDAMENTAL 

Objetivo: 	MELHOR A FREQUENCIA NA ESCOLA E QUALIDADE NO ENSINO E VALORIZAR O 

PROFESSOR, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 
Gerente: 	DANIELLA TALARICO DE OLIVEIRA CPF:039 074 919-20 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	ADEQUAR A REDE FISICA DE ACORDO COMO CRESCIMENTO DA 
DEMANDA.  

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 
01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 	Indica Mais 	 2016 

Recente 

Taxa de Alfabetaacao 	 Pessoas 	 90 	 96,00 

ç t'Ullit12.;MedIda"' 	 47„;a1  

2034 Outras Unidades e Medidas 
	

47.044,80 

Descrição: COORDENAÇÃO DE SECRETARIA 

Produto : Apoio Administrativo 

www.elotech.com.br 	 22/07/20I5Pág 22 



• • 
• 
• 
• 
• 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

) 	- METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

• Órgão: 	07 SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA • Unidade : 	003 DEPARTAMENTO DE CULTURA • Função: 	12 	Educação • Sub-Função: 	391 	Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico • Programa : 	0022 PROG DE PATRIMONIO, ARTISTICO, ARQUEOLOGO E CULTURAL • Objetivo : 	ESTIMULAR A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE PROGRAMAS ARTISTICO, 

ARQUEOLOGICOS. 

• 

Gerente : 	DANIELLA TALARICO DE OLIVEIRA CPF:039.074.919-20 

Público Alvo : 	População em Geral • Justificativa : 	REDIRECIONAR A COMUNIDADE PROGRAMA ARTISTICOS E • ARQUEOLOGICOS. 
Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto • 01/01/2014 	 31/12/2017 • Indicador 	 Unid. Medida 	Indice Mais 

Recente 
2016 

• Resgate da cultura histórica e cultural do município 	 Outras Uni 7,00 • Nitrilffiraka%1 gont • 2048 Outras Unidades e Medidas 67.956,02 • Descrição: 	MANUTENÇÃO DO CENTRO CULTURAL 

• Produto : 	Apoio Administrativo 

Órgão : 	07 	SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA • Unidade: 	003 DEPARTAMENTO DE CULTURA • Função: 	12 	Educação • Sub-Função: 	392 	Difusão Cultural 

• Programa : 	0022 PROG DE PATRIMONIO, ARTISTICO, ARQUEOLOGO E CULTURAL • • Objetivo : 	ESTIMULAR A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE PROGRAMAS ARTISTICO, 

ARQUEOLOGICOS. 
Gerente : 	DANIELLA TALARICO DE OLIVEIRA CPR039.074.919-20 • Público Alvo : 	População em Geral • Justificativa 	REDIRECIONAR A COMUNIDADE PROGRAMA ARTISTICOS E • ARQUEOLOGICOS. • Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 • Indicador 	 Unid. Medida 	Indice Mais 
Recente 

2016 

• Resgate da cultura histórica e cultural do município 	 Outras Uni 	 1 7,00 • kal.0054 	
fig 

2108 Outras Unidades e Medidas 44.636,90 

• 
Descrição: 	MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

• Produto : 	Apoio Administrativo 

Órgão : 	07 	SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA • Unidade : 	003 DEPARTAMENTO DE CULTURA • Função: 	12 	Educação • Sub-Função: 	695 	Turismo • • 
www.elotech.com.br  22/07/2015Pág. 23 • • • 



Término Previsto 

31/12/2017 

Unid. Medida Índice Mais 
Recente 

2016 

Outras Uni 
	

7,00 

• • • • • • • 
• • • • • • • • • • • 41 	wmakors  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Programa: 	0022 PROG DE PATRIMONIO, ARTISTICO, ARQUEOLOGO E CULTURAL 

Objetivo : 	ESTIMULAR A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE PROGRAMAS ARTISTICO, 
ARQUEOLOGICOS. 

Gerente : 	DANIELLA TALARICO DE OLIVEIRA CPF:039.074.919-20 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	REDIRECIONAR A COMUNIDADE PROGRAMA ARTISTICOS E 
ARQUEOLOGICOS.  

Natureza 	 Inicio Previsto 

01/01/2014 

Indicador 

Resgate da cultura histórica e cultural do munielpio 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

2107 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TURISMO 

Produto : Apoio Administrativo 

1 
	

38.585,69 
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Término Previsto 

31/12/2017 

Unid. Medida Indice Mais 
Recente 

500 

2016 

650,00 Pessoas 

; 71. 

Objetivo : 	MELHOR A FREQUENCIA NA ESCOLA E QUALIDADE NO ENSINO E VALORIZAR O 
PROFESSOR, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 

Gerente: 	DANIELLA TALARICO DE OLIVEIRA CPR039 074 919-20 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	ADEQUAR A REDE FISICA DE ACORDO COMO CRESCIMENTO DA 
DEMANDA.  

Natureza 	 Inicio Previsto 

01/01/2014 

Indicador 

Alfabetização e desenvolvimento educacional 

reffignal,fio.  
796.732,44 1 2035 Pessoas 

Descrição: MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60% 

412.767,64 2036 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 

258.381,74 2037 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.751,00 2039 Pessoas 
	

1 

Descrição: MANUTENÇÃO DAS APMs DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

Produto: Alunos Atendidos 

Órgão : 07 SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 

Unidade : 004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

Função: 

Sub-Função: 

Programa : 

Objetivo : 

Gerente : 

12 Educação 

365 Educação Infantil 

0019 PROG DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

MELHORAR A FREQUENCIA NA ESCOLA A QUALIDADE DO ENSINO, COM CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES. 

DANIELLA TALARICO DE OLIVEIRA CPF- 039.074.919-20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

IDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 07 SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 

Unidade : 004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

Função: 	12 Educação 

Sub-Função: 	361 Ensino Fundamental 

Programa : 	0017 ENSINO FUNDAMENTAL 

Produto: Alunos Atendidos 

WORMS-  e.? 

Produto : Alunos Atendidos 

:e747-a9lv_pigsgeogiLalt,  

Produto: Alunos Atendidos 

44:ArOlfilTS.ecKW  

2038 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Produto: Alunos Atendidos 

www.clotech.contbr 	 22/07/20151,4 25 
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Indice Mais 
Recente 

500 

Unid. Medida 2016 

650,00 Pessoas 

ercIciol 	2016 

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Público Alvo 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER E ADEQUAR OS MECANISMOS UTILIZADOS NO ENSINO, PARA 
MELHORAR A QUALIDADE DA CAPACITAÇÃO 

Natureza 	 Inicio Previsto 	 Término Previsto 

	

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 

Alfabetização e desenvolvimento educacional 

597.594,09 1 2044 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS 

308.028,02 1 2073 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL FUNDEEI 60% 

Produto: Alunos Atendidos 

Órgão : 07 SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 

Unidade : 004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

Educação 12 Função: 

Sob-Função: 
	366 Educação de Jovens e Adultos 

Programa : 
	

0020 PROG DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Objetivo : 
	

MELHORAR A FREQUENCIA NA ESCOLA A QUALIDADE DO ENSINO E VALORIZAR 

PROFESSOR, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 
Gerente : 
	

DANIELLA TALARICO DE OLIVEIRA CPF:039.074.919-20 

Indice Mais 
Recente 

500 

111 

2016 Unid. Medida 

70,00 Pessoas 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER E ADEQUAR A REDE FISICA DE ACORDO COM AS 
IMPLEMENTAÇOES E A QUALIDADE DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 

Natureza 	 Inicio Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 

Alfabetização e desenvolvimento educacional 

W 1Wila1fa  
4,247,10 2046 Pessoas 

Descrição: ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO 

Produto: Alunos Atendidos 

Órgão : 07 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade : 004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

Função: 

Sub-Função: 

Programa: 

Objetivo : 

Gerente : 

12 Educação 

367 Educação Especial 

0021 PROG DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

MELHORAR A FREQUENCIA NA ESCOLA A QUALIDADE EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 

DANIELLA TALARICO DE OLIVEIRA CPF:039.074.9I9-20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

WATelpi 4 

Produto: Alunos Atendidos 

4mootwoRioitiaür 	'045:%.x 

www.elotech.com.hr 	 22/07/2015Pág. 26 

it
••

••
••

••
• •

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

• •
••

`•
••

••
••

S 



(110
  I
I I
I
 4
1
 I
I
 41
 4
1  
II

  4
1
 4
1
 4
1
 4
1
 11
 4
1  
41
 4

1  
41
  I
I
  4
1  
41
  1
1 

41
 4 1
 4

1 
4 1
 II
  4
1
 4
1
 41
 1
1  
IP

 4
1 
41
 4
1
 41
 4
1  
41
 41
  4
1  
41
  4
1  
41
  4
1 

41
•I

I 
41

 4
1 

41
  

Exercício: 	2016 

LDO - METAS E PRIORIDADES „PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER E ADEQUAR A REDE FISICA DE ACORDO COMO CRESCIMENTO 
DA DEMANDA.  

Inicio Previsto 

01/01/2014 

Natureza 

Indicador 

Alfabetização e aprendizagem de pessoas expeciais 

Produto: Alunos Atendidos 

2047 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL 

:7s.,frepgR04100.1t. , gr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Término Previsto 

31/12/2017 

Unid. Medida 

Pessoas 
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Indice Mais 
Recente 

15 

1 

2016 

18,00 

3.182,30 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

TN) - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 08 SECRETARIA DE VIACÃO 

Unidade : 001 GABINETE DO SECRETARIO 

Função: 	26 Transporte 

Sub-Função: 	782 Transporte Rodoviário 

Programa : 	0037 PROG DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

Objetivo : 	PROMOVER AÇOES DE MANUTENÇÃO, MELHORIAS DE MALHA VIARIA EM CONDIÇOES DE 
USO PELA POPULAÇÃO 

Gerente: 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	O MUNICIPIO POSSUI UM GRANDE MALHA VIARIA E NECESSITA DE 
MANUTENCÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM DECORRENCIA COM 
DESGASTE NATURAL 

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

	

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 
	Indica Mais 	 2016 

Recente 

recuperação, ampliaçao de capacidade e moderação da 
	

Unidade 
	

1.700 
	

1.750,00 

malha rodoviária 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • 
• Witioffihnimenis  • 
• • 

	

	Descrição: COORDENAÇÃO DE SECRETARIA 

Produto : Apoio Administrativo 

2049 Outras Unidades e Medidas 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
•  

3 
	

94.949,91 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

4,411a Exercício: 2016 

LAO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão: 08 SECRETARIA DE VIACÃO 

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS 

Função: 	 26 Transporte 

Sub-Função: 	782 Transporte Rodoviário 

Programa : 	0037 PROG DE TRANSPORTE RODOVIARIO 

Objetivo: 	PROMOVER AÇOES DE MANUTENÇÃO, MELHORIAS DE MALHA VIARIA EM CONDIÇOES DE 
USO PELA POPULAÇÃO 

Gerente: 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	O MUNICIPIO POSSUI UM GRANDE MALHA VIARIA E NECESSITA DE 

MANUTENCÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM DECORRENCIA COM 
DESGASTE NATURAL 

Natureza 
	

Inicio Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 
	Indica Mais 
	

2016 
Recente 

recuperação, amo] iaçao de capacidade e moderação da 
	

Unidade 
	

1.700 
	

1.750,00 

malha rodoviária 

ir& 
2050 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 

Produto: Apoio Administrativo 

2109 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTAS 

Produto : Apoio Administrativo 

arowemso:  
2110 Pessoas 
	

35.813,58 

Descrição: MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

Produto : Pessoas Atendidas 

www.elotech.com.br 	 22/07/20151,4. 29 

777.463,72 

57.113,21 



52.417,20 

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

• •
••

••
••

• •
••

• •
••

•  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXPRCIICIO FINANCEIRO  

órgão : 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E PESCA 

Unidade : 001 GABINETE DO SECRETARIO 

Função: 	20 Agricultura 

Sub-Função: 	608 Promoção da Produção Agropecuária 

Programa : 	0031 PROG DE PRODUÇÃO VEGETAL 

Objetivo : 	AMPLIAR A AREA DE PRODUÇAO VEGETAL E INCENTIVAR NOVAS CULTURAS E 
RENTABILIDADE. 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	OFERECER SUPORTE TECNICO ATRAVES DA EMATER COM 
EQUIPAMENTOS AOS PEQUENOS PRODUTORES. 

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

	

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 
	 Indiee Mais 	 2016 

Recente 

Incentivo a agricultura 	 Pessoas 
	

400 
	

50000 

MinFON~::: 

2051 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: COORDENAÇÃO DA SECRETARIA 

Produto : Apoio Administrativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

itízi,,,i 	Exercício: 

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO_  

Órgão : 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E PESCA 

Unidade : 003 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO 

Função: 	20 Agricultura 

Sub-Função: 	606 Extensão Rural 

Programa : 	0032 PROG DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 

Objetivo: 	MANTER E MELHORAR O INCENTIVO COM PRODUÇÃO INDUSTRIAL 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa 	OFERECER ASSISTENCIA TECNICAS ATRAVES DE BARRACOES 
INDUSTRIAS 

Natureza 	 Inicio Previsto 	 Término Previsto 
01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 
	

❑rdice Mais 	 2016 
Recente 

Incentivo a agricultura 
	

Pessoas 
	

400 
	

550,00 

1 'go 
2054 Pessoas 	 17.666,00 

Descrição: MANUTENÇAO DE PROGRAMAS PECUARIOS 

Produto : Contribuintes Atendidos 

~ar 
	

TI; 

2111 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE PSICULTURA 

Produto : Pessoas Atendidos 

Órgão: 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E PESCA 

Unidade : 003 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO 

1 25.531,00 

Função: 	20 Agricultura 

Sub-Função: 	606 Extensão Rural 

Programa: 	0033 PROG DE EXTINÇÃO RURAL 

Objetivo : 	AMPLIAR A AREA DE PRODUÇÃO E A PRODUTIVIDADE, INCENTIVAR NOVAS CULTURAS E 
ELEVAR A RENTABILIDADE, CAPITALIZAR O AGRICULTOR, MELHORAR AS CONDIÇOES DE 
VIDA DO PEQUENO PRODUTOR RURAL 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323 029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	OFERECER A ASSISTENCIA TECNICA ATRAVES DA EMATER E COM 
EQUIPAMENTOS AOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 
01/01/2014 	 31 /1 2/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 
	Indica Mais 	 2016 

Recente 

Incentivo a agricultura 	 Pessoas 	 400 
	

550,00 

Incentivo a Pecuária 	 Pessoas 
	

100 

1070 Metros Quadrados 	 6.050,00 
Descrição: CONSTRUÇAO DE BARRACAO 

Produto : Obra Contruida/Amphada 

Órgão: 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E PESCA 
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2016 



Unid. Medida 

Pessoas 

Indico Mais 
Recente 

400 

2016 

500,00 

184.416,10 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

L.DO - METAS E PRIORLUADE,SIARÉLQUERCUQEINAUMBIL 

Unidade : 003 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO 

• 
Função: 	20 Agricultura 

Sub-Função: 	608 Promoção da Produção Agropecuária 

• Programa : 	0031 PROG DE PRODUÇÃO VEGETAL 

• Objetivo : 	AMPLIAR A ARFA DE PRODUÇAO VEGETAL E INCENTIVAR NOVAS CULTURAS E 

• RENTABILIDADE. 

• 
Gerente: 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

• 
Público Alvo : 	População em Geral 

411 	
Justificativa : 	OFERECER SUPORTE TECNICO ATRAVES DA EMATER COM 

EQUIPAMENTOS AOS PEQUENOS PRODUTORES. 

• 
Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

	

01/01/2014 	 31/12/2017 

• Indicador 

• Incentivo a agricultura 

• WeitMatiOW 
• 2053 Pessoas 

32 

• Descrição: 	MANUTENÇAO DE PROGRAMAS AGRICOLA 

• Produto : 	Contribuintes Atendidos 

• WILW/PjaanSD.'1 

2068 Pessoas 

• Descrição: 	INCENTIVO A AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO 

• Produto : 	Pessoas Atendidas 

• çl rata rtú 2R,  

2085 Pessoas 1 • Descrição: 	AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CALCARIO 

• Produto : 	Pessoas Atendidas 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
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12.100,00 

12.100,00 



• 
• 
• 
• 
• 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 
Estado do Paraná 

• .11.4 Exercício: 2016 

• 	 LAO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

• 
• 

• 

Órgão: 	09 	SECRETARIA DE AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E PESCA 

Unidade : 	004 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Função: 	18 	Gestão Ambiental 

• Sub-Função: 	541 	Preservação e Conservação Ambiental 

• Programa: 	0029 PROG DE PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

• Objetivo: 	MANTER E PRESERVAR O MEIO AMBIENTE 

• Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

• Público Alvo : 	População em Geral 

• Justificativa : 	MANTER E PRESERVAR O MEIO AMBIENTE 

• Natureza 	 Inicio Previsto 	 Término Previsto 

• 01/01/2014 	 31/12/2017 
Indicador 	 Unid. Medida 	Indice Mais 2016 

• Recente 

Preservação do meio ambiente no municipio 	 Outras Uni 8,00 
• 

• 
sokik40,04;0504RaS 	0.4044~0 	 PP 

2065 Outras Unidades e Medidas 81.433,00 
• Descrição: 	SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

• Produto : 	Outros Produtos 

• WgrairflaS 	gCt 	 IPP 

2115 Unidade 
Descrição: 	DIVISÃO DE ATERRO SANITÁRIO 

1 32.670,00 • 
• Produto : 	Aterro Sanitário 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

JLDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 10 SECRETARIA DE ESPORTES 

Unidade : 001 GABINETE DO SECRETARIO 

• Função: 	 27 Desporto e Lazer 

• Sub-Função: 	812 Desporto Comunitário 

• Programa : 	0038 PROG DE DESPORTO COMUNITARIO 

• Objetivo : 	MANUTENÇÃO, MELHORIA DE DESPORTO COMUNITARIO 

• Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

• Público Alvo : 	População em Geral 

• Justificativa : 	MANTER MELHORIA DE DESPORTO COMUNITARIO 

• Natureza 

• 	Indicador 

• 
• 
	

Incentivo a pratica de atividades esportivas 

Inicio Previsto 

01/01/2014 

Término Previsto 

31/12/2017 

Unid. Medida 

Pessoas 

Indica Mais 	 2016 
Recente 

500 
	

1.250,00 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

2056 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: COORDENAÇÃO DE SECRETARIA 

Produto : Apoio Administrativo 

73.991,50 
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• 
2057 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR 

Produto : Outros Produtos • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

43.693,10 

• 

• 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

• Estado do Paraná 

• 

• Exercício: 2016 

• LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERÇÍCIO FINANCEIRO  

• 

• 

	 Órgão : 10 SECRETARIA DE ESPORTES 

Unidade : 002 DEPARTAMENTOS DE ESPORTES 

• 
	

Função: 	27 Desporto e Lazer 
• Sub-Função: 	812 Desporto Comunitário 

• 	 Programa : 	0038 PROG DE DESPORTO COMUNITÁRIO 

• Objetivo : 	MANUTENÇAO, MELHORIA DE DESPORTO COMUNITÁRIO 

• Gerente: 	CELSO ANTONIO I3ARBOSA CPF:778.323.029-68 

• Público Alvo : 	População em Geral 

• Justificativa : 	MANTER MELHORIA DE DESPORTO COMUNITARIO 

• Natureza 	 Inicio Previsto 	Término Previsto 

• 
01/01/2014 	 31/12/2017 

Unid. Medida 	Indico Mais 
• Recente 

• 
Incentivo a pratica de atividades esportivas 	 Pessoas 	 500 

• 
WaYKÓW; rei e&I'-' :vIg".' tiIar- =;-::',4;Wskr: 	-NY 	~7.:*,--;•:-- ,è 

Indicador 2016 

1.250,00 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
www.elotech.com.br 	 22/07/20151'4 35 • • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

AiaExercício: 2016 

IDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 11 SECRETARIA DE OBRAS 

Unidade: 001 GABINETE DO SECRETARIO 

Função: 	 15 Urbanismo 

Sub-Função: 	451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa : 	0024 PROG DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

Objetivo : 	PROMOVER AÇOES DE INFRA-ESTRUTURA URBANA, FISCALIZAR E CONSERVAR AS VIAS 
URBANAS, AREAS, PRAÇAS E PARQUES. 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER AS VIAS URBANAS ASFALTADAS, BEM COMO, CALÇAMENTO 
COM PARALELEPIDOS E PEDRAS IRREGULARES. 

Natureza 
	

Início Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 
	

Unid. Medida 
	índice Mais 
	

2016 
Recente 

recuperação, ampliaçao de capacidade e moderação da 
	

Unidade 
	

1.700 
	

1.750,00 

malha rodoviária 

2058 Outras Unidades e Medidas 
	

P 
	

56.628,00 

Descrição: COORDENAÇÃO DE SECRETARIA 

Produto : Outros Produtos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

    

ÀSExercício: 2016 

J.D0 - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : I I SECRETARIA DE OBRAS 

Unidade : 002 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Função: 	15 Urbanismo 

Sub-Função: 	451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa : 	0024 PROG DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

Objetivo: 	PROMOVER AÇOES DE INFRA-ESTRUTURA URBANA, FISCALIZAR E CONSERVAR AS VIAS 

URBANAS, AREAS, PRAÇAS E PARQUES. 
Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER AS VIAS URBANAS ASFALTADAS, BEM COMO, CALÇAMENTO 
COM PARALELEPIDOS E PEDRAS IRREGULARES. 

Natureza 
	

Início Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 
	

Unid. Medida 
	Indica Mais 	 2016 

Recente 

recuperação, ampliaçao de capacidade e moderação da 
	

Unidade 
	

1.700 
	

1.750,00 

malha rodoviária 

WOW 
1003 Metros Quadrados 
	 1 

	
13.431,00 

Descrição: OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Produto : Obra Contrulda/Ampliada 

1028 Metros Quadrados 
	

1 
	

32.766,80 

Descrição: PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ASFALTICA EM RUAS DO MUNICIPIO 

Produto : Obra Contrulda/Ampliada 

lar  
2096 Pessoas 	 1 

Descrição: CONVENIO MINISTERIO DO ESPORTE - MODERNIZAÇÃO NO CAMPO DE FUTEBOL SEDE 

108.779,00 

Produto : Pessoas Atendidas 

se9Matmilánoi1 /4,4,4,wtilo‘  

  

  

2112 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA 

Produto : Apoio Administrativo 

Órgão : I I SECRETARIA DE OBRAS 

Unidade : 002 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

191.547,84 

Função: 

Sub-Função: 

Programa : 

Objetivo : 

Gerente : 

22 Indústria 

661 Promoção Industrial 

0034 MOO DE PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

MANTER A DIVULGAÇAO DE PROMOÇÃO INDUSTRIAL. 

CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A DIVULGAÇAO DE PROMOÇÃO INDUSTRIAL.  

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Indicador 
	

Unid. Medida 
	

Indice Mais 
	

2016 

Recente 

Implantaçao de industria no município 
	

Unidade 
	

2 
	

6,00 

  

1071 Metros Quadrados 

Descrição: CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL 

Produto : Obra Contruída/Ampliada 

10.000 102.245,00 
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• • • 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

• Estado do Paraná 

• 

• ereicio: 2016 

• LAO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANC,EIRO  

Órgão : 12 SECRETARIA DE URBANISMO 

• Unidade : 001 GABINETE DO SECRETARIO • 
Função: 	15 Urbanismo 

• Sub-Função: 	452 Serviços Urbanos 

lb 	Programa: 	0025 PROG DE SERVIÇOS URBANOS 

115 Justificativa 	MANTER E AMPLIAR O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CIDADE, 

4111 	 REALIZAR COLETA SELETIVA DO LIXO, CONSERVAR E IMPLANTAR NOVAS 

• Natureza 	
AREAS DE LASER. 

Início Previsto 	 Término Previsto 

411 	 01/01/2014 	 31/12/2017 
• Indicador 

• 
Administração geral 

• • 2060 Outras Unidades e Medidas 1 	 87.023,55 
Descrição: 	COORDENAÇÃO DA SECRETARIA • Produto : 	Apoio Administrativo 

• 

411 

• • • • 
• • • • • 
• • • • • • • • www.elotech.com.br  22/07/2015Pag. 39 

• • 

• Objetivo : 	OFERECER SEGURANÇA AOS USUARIOS DAS VIAS URBANAS E DAS AREAS DE LAZER, 

• 
MANTER A CIDADE LIMPA, SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

41,  
Público Alvo : 	População em Geral 

Unid. Medida 

Percentual 

Indice Mais 
Recente 

100 

2016 

100,00 



Indico Mais 
Recente 

Ti444':71 	h  Md 

P 

2016 

6,00 

daràffl 
1 
	

45 865,05 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

J.D0 - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 12 SECRETARIA DE URBANISMO 

Unidade : 002 DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

Função: 	15 Urbanismo 

Sub-Função: 	452 Serviços Urbanos 

Programa : 	0025 PROG DE SERVIÇOS URBANOS 

Objetivo: 	OFERECER SEGURANÇA AOS USUARIOS DAS VIAS URBANAS E DAS AREAS DE LAZER, 

MANTER A CIDADE LIMPA, SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA 
Gerente: 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER E AMPLIAR O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CIDADE, 
REALIZAR COLETA SELETIVA DO LIXO, CONSERVAR E IMPLANTAR NOVAS 
AREAS DE LASER. 

Natureza 	 Inicio Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 

Melhoria de infra-estrutura 

trai,ègglialkiY4.31iiii: ~14S 
2061 Pessoas 
	

1 
	

408.435,50 

Descrição: DIVISAO DE LIMPESA PUBLICA 

Produto : Pessoas Atendidas 

2062 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: MANUTENÇÃO DE CEMITERIOS E CAPELA MORTUARIA 

1 
	

124.014,00 

Função: 	18 Gestão Ambiental 

Sub-Função: 	541 Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 	0029 PROG DE PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

Objetivo : 	MANTER E PRESERVAR O MEIO AMBIENTE 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778 323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER E PRESERVAR O MEIO AMBIENTE 

Natureza 
	

Inicio Previsto 
	

Término Previsto 

01/01/2014 
	

31/12/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 

Preservação do meio ambiente no municipio 
	

Outras Uni 

NikTS d 

2064 Outras Unidades e Medidas 
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Unid. Medida 

Metros Qua 

índice Mais 
Recente 

10.000 

2016 

4,000,00 

Produto : Apoio Administrativo 

PgatrafigabWaa;14è,  

2063 Pessoas 

Descrição: SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

Produto : Pessoas Atendidas 

órgão : 12 SECRETARIA DE URBANISMO 

Unidade : 002 DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

44.667,15 

AitioWiS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

xercicio: 	2016 

I - METAS E. PRIORIDADES PARA O EXEROCIO FINANCEIRO  

SECRETARIA DE ASSUNTOS DA COMUNIDADE. INDUSTRIA. COMÉRC Órgão: 13 

Unidade: 001 GABINTE DO SECRETARIO 

••
••

••
••

••
••

• •
••

••
••

••
••

• •
••

••
••

• •
••

••
••

••
••

••
••

• 

Função: 	04 Administração 

Sob-Função: 	122 Administração Geral 

Programa: 	0004 PROG DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Objetivo : 	MELHOR E AMPLIAR AS AÇOES PLANEJADAS E0 CONTROLE DOS ATOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 
Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE ORDEM 
POLITICAS EM TODAS AS ESFERAS 

Natureza 	 Inicio Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 
Indicador 	 Unid. Medida 

	'adice Mais 	 2016 
Recente 

Administração geral 
	

Percentual 
	

100 
	

100,00 

04*.rdadeilii 
2066 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: COORDENAÇÃO DE SECRETARIA 

Produto : Outros Produtos 
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52.635,00 



• • • • • 
• • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • 
• Sub-Função: 	661 Promoção Industrial 

Função: 	22 Indústria 

• Programa : 	0034 PROG DE PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

• Objetivo: 	MANTER A DIVULGAÇAO DE PROMOÇÃO INDUSTRIAL. 

• Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

• Público Alvo : 	População em Geral 

• Justificativa : 	MANTER A DIVULGAÇAO DE PROMOÇÃO INDUSTRIAL. 

• Natureza 	 Início Previsto 

• 

	

Indicador 

• 
• Administração geral 

01/01/2014 
Término Previsto 

31/12/2017 

Unid. Medida 

Percentual 

P 2067 Pessoas 

Descrição: MANUTENÇÃO DOS ASSUNTOS DA COMUNIDADE 

Produto : Outros Produtos 

Órgão : 13 SECRETARIA DE ASSUNTOS DA COMUNIDADE. INDUSTRIA. COMÉRC 

Unidade : 002 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS DA COMUNIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

xercfclo: 	2016 

- METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCJII209_ 

Órgão: 13 SECRETARIA DE ASSUNTOS DA COMUNIDADE. INDUSTRIA. COMÉRC 

Unidade : 002 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS DA COMUNIDADE 

Função: 	04 Administração 

Sub-Função: 	122 Administração Geral 

Programa : 	0004 PROG DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Objetivo : 	MELHOR E AMPLIAR AS AÇOES PLANEJADAS EO CONTROLE DOS ATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE ORDEM 
POLITICAS EM TODAS AS ESFERAS 

Natureza 	 Inicio Previsto 	 Término Previsto 
01/01/2014 	 31/12/2017 

Indicador 	 Unid. Medida 
	Indice Mais 	 2016 

Recente 
Administração geral 
	

Percentual 
	

100 
	

100,00 

WN: 	brria:ku 
1 
	

25.446,30 

t-if4 

 

Indice Mais 	 2016 
Recente 

100 
	

100,00 

P 
	

1 
	

6.050,00 • • • • • • • • • • • 

1005 Metros Quadrados 

Descrição: PROMOÇÃO INSTALAÇÃO DE INDUSTRIAS NO MUNICIPIO 

Produto : Obra Contruida/Ampliada 
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••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

• •
• •

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 
Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

1,20,,MEIASEIRWRIPAPEãisuisjackaaLINANCF" 

órgão: 14 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Unidade : 001 PROCURADOR GERAL 

Função: 	02 Judiciária 

Sub-Função: 	062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 

Programa : 	0002 PROG DE PROCESSO JUDICIARIO 

Objetivo: 	PRATICAR O PRINCIPIO DA LEGALIDADE 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPR778 323 029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa: 	DESENVOLVER AÇOES JUDICIAIS 

Natureza 	 Inicio Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 
Indicador 	 Unid. Medida 

	lndice Mais 	 2016 
Recente 

Administração geral 
	

Percentual 
	

100 
	

100,00 

gsW‘icaNteiStal:Mt4t7~..(-.2;rigk>- i:2 
	 ,- 

2113 Outras Unidades e Medidas 
	

96.672,95 
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Produto : Apoio Administrativo 
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••
••

••
••

••
••
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

LDO - METAS ,E PRIORLDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 15 CONTROLADORIA INTERNA 

Unidade : 001 CONTROLADORIA INTERNA 

Função: 	04 Administração 

Sub-Função: 	124 Controle Interno 

Programa : 	0004 PROG DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Objetivo : 	MELHOR E AMPLIAR AS AÇOES PLANEJADAS E0 CONTROLE DOS ATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Gerente : 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	MANTER A AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE ORDEM 
POLITICAS EM TODAS AS ESFERAS 

Natureza 	 Inicio Previsto 	 Término Previsto 

	

01/01/2014 	 31/12/2017 
Indicador 	 Unid. Medida 

	Indice Mais 	 2016 
Recente 

Administração geral 
	

Percentual 
	

100 
	

100,00 

etiW 
2114 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO 

Produto : Apoio Administrativo 
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••
••

• •
••

••
••

••
••

••
••

••
• •
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••

••
••

••
••

••
••

••
• •

••
••

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Estado do Paraná 

Exercício: 	2016 

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO  

Órgão : 99 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Unidade : 099 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Função: 	99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 	999 Reserva de Contingência 

Programa : 	0099 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Objetivo: 	ATENDERA PASSIVOS CONTIGENTES E OUTROS RISCOS E EVENTOS FISCAIS IMPREVISTOS, 

CONFORME DEFINIDO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA 
Gerente: 	CELSO ANTONIO BARBOSA CPF:778.323.029-68 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa : 	ORÇAMENTO ATUAL CONTEMPLA 1% DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 
PARA RESERVA DE CONTIGENCIA. 

Natureza 	 Início Previsto 	 Término Previsto 

01/01/2014 	 31/12/2017 
Indicador 	 Unid. Medida 

	
Indice Mais 	 2016 

Recente 

Administração geral 
	

Percentual 
	

100 
	

100,00 

1006 Outras Unidades e Medidas 
	

145.200,00 

Descrição: RESERVA DE CONTIGENCIA 

Produto : Outros Produtos 

Total Geral: 
	

14.420.810,00 

Comentários  
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INTA-FEIRA, 1 DE OUTUBRO DE 2015 

MUNA DO NORTE 

Prgt 	Boba 
Ar. - A cequim. de P.M. 	mucuM° Pel° Munfi'PEMIeM lfieruen`4 

Art.7% NP poderio ser funda, &suam sem que miam definidas m Rume re[mm 

Art M• Na funda Anum devei% ser observados os seguintes limites, Unimos e máxima. 

I As despesas com mareou% e desenvolvirnmm do ensino Mo seno inferiores a 25% (vime e cinco 
por cento) da receba reultinte de impostos, 	 c incluía% es transferências oriundas de imposlc, onsoante o disposto no Artigo 212 da Constituiçao Federal; 

-A, despem com 
sane elo não inferiores a 1594(apime por centon pementull definido na Emenda Consemional n° 29, 

III. As despesas emes pessoal do Poder Eieutivo Municipal imbindo a remunere* de agenta politieos, 
inativos e pensionistas e os encano, palmam não poder% exudeu 54% (cinqüenta e quatro por mio) da receite 
corrente líquida; 

- 

PREFEITURA Do MUNICÍPIO DE uremoSebus-- 
ESTADO »o PARANÁ .  

SORRA: cipo- sobre as Menus pua elaborar. do 
orçamento do município de Lidamdpolis para o enuncio 
financeiro de 2•016 e Umbu providências. 

A Camara Municipal de ladiampolis Enodo do Penni, aprovou, e eu, Prefeito Municipal semeiem a seguinte LEL 

Art. P • Este Lei estabelne as Diretrizes Gerais para elaboração do Onamenm Pu 
Município de Lidienopolis, inativo ao Exercício I' 'meeiro de 2016. 	

®ama do 
 

An. te • A proposta otçamentána aenf elaborada em consonenwe com is disposiçOes cooscantes 
da Lei Complernmen 101 de 0495/2000 tendo seu valor fixado em reais, um base na previsão de receitar 

- E...MIPIM drgam nMpetentes puma as Mottuferamias lepu de Orno e do Enoda; 

II a Projetada, no concanento a tabulas e afim receitas amiudada, diretamente pelo Mmialpro, 
tem base 

em projeUes a fer infindos camsidaando-se os efeitos de 'Moines ts legiskçalo, varia* do imbu de 
~A crescimento somaria ou qualquer outro ktor relevante e serão acampanadas do demonstrativo de 
evolua% nos último, tias anoso da Ferrada para ar dois seguintes e da mecodologia do uuculo anisadas. 

Im Nao sere admitida o:estimativo de metia por pane do Poder Legislativo. sano ene nu onda% de 
ordeumemica e legar 

Proposta Or
2°- 

Astaria. Aes 
opern de créalin munas No poda% superar o valor das devesas de capital omeletes daçamen 

Art. 3° O montante dm despesas findas acrescido da reserva de caningancua rio será superior ao dam receitas e ninadas. 

Art a° . A reserva de concingantia No será inferior a 0,5% (men lin canal do Mn de memm 
conente líquida prevista e se destinará um merinmenlo de passivos contingentes e outra riscos e edema fiscais imprevisto, 

Art.S. A manutenalto de anuidade incluídas dentro da competência do MunacIpio,91 existente 
no seu tentório, Inumano a conservante e recupençia de equipamentos e °Muja siam,' tele Priofidade anue anues de mpmsnenousolfies. 

IV- 	
As despesas com penal do Inislafive Municipal inclusive a remunemplo doe agentes políticos, 

encargos palras p provia de inatividade e punes se houverem noa será supurara 6% (seis par cento/ da 
receita oommte liquida, ou se outro inferior No lhe for aplicavel oonfom. a Emanas Connitucionan n°,25 e 58: 

V - O Orçamento do Legislalivo Municipal deverá eer Ubaldo considerando-se tu limityaes das 
Emendas Ccentitucionçus Ms .25 e58- 

Aro 9° - Os recursos ordintrnos do Tempo Munacipal somente serio propxamedee pua a 
raiamo de despesas de enfia] após atendidas as despesas com Read e encargos sociais. serviço da %vala e atamena de custeio admmistrativo e opencional. 

Att. lir • Além da obsemincia das prioridades° metas fixadas neva Lei, a Lel Orçamentana e os 
seus créditosadicionais somente incluir% Projeto

, nevas se %liam. sOMmulammre cutemPladO, ouProntos em malmente, !alvo se exixtentu muno, aPecifiummte 
aumPrats Q. exeAuç'ú4fi"1" 

§1. 
- Opor` Exemlivo encunutará ao Lepslativo Municio/. até a data de mvio do projeto de In de or diretrizes {i 	dos projetos em andarnmto 

dr-sendo entendidos como projetos em andamento aqueles mija acep.% /imune. né 31 de merço de 
2015, ultrapenar vinte pernoito do nu Amo nal entoado, conforme mimado no relatório do parágrafo anterior. 

AM 
II - As dupeam com aço% de expus% conesponder% às pioridades espeelfius indicadas no 

go Amuo 6, arrasara doara Lei e á disponibilidade de recursos, as quais memmam.se ordenadas por afino, de verno 

An 12 - Na Lei Orçamentária e discriminou% das rapas ser, efetuada por depare midade 
orçam:min de acordo com a clanificano funcional programatica de,debrada por rateamos econômicas e 
clama*, de despe. nos termos da kgielano vigente 

narigudo P. Seai pamitido a elaboração do omnento em nivel de modalidade de aplicouun 
no ruo de tal procedimemo ser legalmeMe punindo no momento da remem da amara onamentnla• 

P.a grafo 2.• A Lei °Imantando inclina os seguintes demonemtvo. 

I • 	
Da receio, que obednerd o disposto no Arligo 2°, pado% I° da Lei Federal 4.320/64 de 17/03.r 64. can alteranles poaterioree; 

Il. 	
De natureza da despes; para cada diga° e midade orçamentário 

Do programe de PUA. por Paes e unidades Numulárias, demonstrando ia projetos e atividades de /COSO com a classificação Accionai programtica; 

011tral 
anexos previstos em Lei, relalivos s C011101iC4100 dosjl mencionados amenamente; 

AM II • As emendas apresentadm peto Legislativo que proponham sabendo & Proposta onammuluis encaminhada pelo Poder Exemtiv9 bem como dos Projetos de Lei relativos a créditos Aduanais a que 
ve refere o Mago 166 da COUStallin0 

Federal sorna apresentados na derme e no nivel de delalhamento eslabelecido, para a &abono% da Lei oivamenwi. 

ArL 	Sio nulas as enamdas aprenandas à Proposta OnamentLiw 

1. 	Que Mo sejam °empeneis cem esta Lea 

II • 	
Que No indiquem os recursos necessários. em valor equivalenb despesa niada, admitidos 

apenas os proveninus de ondulode despesas, excluídas aquelas abram dotaples 
dr peasoal ',eus encargos ao uniu da divida-. 

II itk
.A amuais orçamentaria do Poder Legislativo Municipal pare o eXCItiCi0 de 2016 

IO Ée~ Ó8a alo enervo Municipal, para fins de mcononano a proposa gemi do Município até a dna 
19. 

{ P Si monos correspondentes es dotações orçamentárias destinadas ao Poder Legislatvo sanam% repassados pelo Poder Exemfivo seio dá 20 do cada má. 

§ 2. - Ata o dá 05 do mês subsequenae 
o Ungida° Municipal deveni encaminhar ao Executivo 

%miemo, pano fins de incorpora* a contabilidade geral do Municipio, o balancete financeiro mata e os 
derneostmevos anaIracos das dapesas realizados. 

Ardi - A proposta orçamentária do Municipio pan o exercício de 2016 será encenuMada para 
meninão do Legislado. até dá 30 de muhro de 2018 conforme Lei Orgânica Municipal. 

Parágrafo único - A proposta orçamenuria deverá rememorara de codifica* de mm toantes a 
despena de acordo coma palmava* estsbelecida pela Sumam' do %muro Nacional. 

Art 23. • Se o Pronto de Lei do °nanai° de 2016 No kr sancionado pelo Encalmo até o dia 
31 de dezembro de 2015 a FOgraln440 

dele combine podam ser ema na& enquanto a respectiva Lei No kr 
amua& nó o limite meneai de 1/12 (um doze moa) do total de cada dorna.° ue forma do estabelecido na propos,' 
remetida ál Camara Municipal. 

Parágrafo Puiu - Considerar-mil antecipava° de crédito á conta da Leo Orçamentam a Minai* dos 
recursos enodado neste artigo. 

Aro 24 - A exonnio onamenbina sela efetuada mediante o piondpio de responsabilidade da gest% fiscal abavas da 	
pbmejadas e transparentes que previnam Mus e confiam desvios capazes de afetar o 

equilfino der contas pública, medianteo cumprimento de metas de resultado entre receitas e despesas e a moradia 
a limites e eovelçam no 

que tange d renúncia de remita Punho& &Umes com nenen senafidne mcial c °MU Aluda 001190fidlidN OPergeeS CrkItO, inclusive por nteuippaie de remira e ilISC340 em mios a paga r, nomeais talas tunantesda Ler Coup:ementar 10112000. 

An. Ia -Seno final de cada bimestre fie vaificado • avisareis de desequifibno entre a reuniu 
dopem que possam comprometer a situa.* fineneeim do %moino, o Examina° e a Legialativo Municipal promoveria.. por ato prapri

SC 
o e nos montante, nu:marna, nos 30 (Unta) dias subam:mentes, Pintado de empenho c inovimemago financein, WIlid0 crintios este/Medd. es Legislara% vigente nem las, dudore assim a equilkno entre reactor e despesas paia fins do disposto no M. 41 inciso I, aliou a. da 	Complementu n° / 0t/2000. 

Aro 26 -Não auto objeto de limas* se *num minam 

1- 	A &manam constitucionais e legais do Município; 

D. 	
Ao pagamenn do serviu da divida pública finidade inclusive percelementosne debito, 

até 95% (noventa c Dm mo
espeas fina com pusoal e encargos sociais 21111441,0 a Município se nambu num patamar de  

c por oento) do limite Sanou para rufiandode disphidies com pemoal onstante do Artigo 20 da Leitomplementar 101/2000; 

IV- 	Despesas nncitladm a uras deienninda fonte de recurso, min 
miaus l0 atejmumegundos ou o enamoro monograma de moro esteja sendo nonualmente executado. 

An IA- P. fins de eludiram% ao disposto no M. 189.) I, rads ConsabidoFedeu% ficam 
autorizadas as comessem de quaisquer vantagens, autuemos de reimmençao, criação de urges, empregos e %NUA 
Mereça. de torrem de cantina, ias como edminka ou counataUry de peasoal a qualquer Mina Observado o 
disputo no Ari. 71 da Lei Complemaner n° /01/2099 bem como, eimla, as disponibilIdades financeiras do rounicIpio. 

c p e rins Art. 28 - Ocorrendo a supera* do patamar de 95% (noventa 	ço or cento) do limite 
enfia,' ao Mtmicipio pura as despesas com pessoal slo aplicáveis aos Poderes Executivo e IegMalive as vedenks 
consumiam do Parágrafo link., 	i a V do artigo 22 da Lei Complementar 101/2000. 

evánk, Oram - No ...ido rbinui. de 2016. a FtBiénE0 de SellfiÇO 	 SUMO • &SINS& aun pessoal 
Co in 6 	

houver
s 	mondado seu limite legal de comprometimento...cedo ao essa previsto no Art 57. § 9. ciso H, do 	

ntitui* Federal, somente pudera morte gramo destinada ao arendimenn de relevantes 
Intereases públicos ume ensejem Munam emergenmais de cisco ou de punir° para a socavada, mediante 
utoriznio fomo& do mar competente. 

• An. 29 - O disposto no 4l° do Art. IA da Lei Complememar n° 101, aplicaº exclusivamente panfins
, de cálculo do limite da dupese total com pessoal, 'independentemente da legalidade ou vandade dos embato 

Parágrafo único • PM se °mudem como sabatinou% de servidores. e empregadospáblices, pan efeito do copou os morrem de tereefrixacao releia.* a execução in cem de atividades que. simulturetnente 

-Sejam menina, instnimentaia ou carpir mam aos =mitos que constnuem Ana de connettacia legal do &alui 

- 	
agem incaico e categorias Condeneis abrangidas por plano de autos do quadro de pessoal do dano, salvo eapttssa disposiçao legal az contrario. ou quando se tratar de cargo 	eategua mania total ou parciaknenk. 

---,MA 55 • A ki que °muda ou amplie inativo ou beneficio de amima tribuldne .s9 será 
aprovada se atendidas as Aügê11011$ da An 14 da Lei Complementar 101/2000. 

Art.31. 0corx end., a necessidade de se efetuar conkriande desusas peta a nutabelniMento do 
equina. fim sim, escora seria aplicados, ia eeguinte Menu 

- 	Narras investimentos I serem reldiUdGS COM ext.01.01dIldlieS do Tesoiro Municipal, 

kvarimentos em °decanto d conta de sumos Minamos ou mu:medos por Paire de recurso eapecifica cuja cranagrtma de libevaçáo No esteja senda cumprido; 

UI • 	
Despesas de manuteneao de atividades No essenciais deeenvolvidas com recamos onfinirios; 

IV 	
Ouves despesas a critério do exculivo Mmkipal até se atinai/ o equilfrio entre receitas e despesas. 

An. 52 - Os canos untitios de obras executadas com muno, do orçamento do Município, 
relativas a consunção de preto, público8 saneamento básico c pavánmtação, No poderio 

VS SUPeri0. a velar do Curo (Min% Básico - COE, por mu, divulgado pelo Sindicato da Indústria da CÕESE1100 do Pana, acrescido de 
até can por rano para cobinctutos Mo previnas m CUB. 

elahoreçao ata esa 
Ar
malma

t. 11 -Se
ra

er considerados, pare efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 101.,2000..ne s de 	i0 OrÇaIlletUári.rManCeir0 CIU•140 da criação, expensa° ou aperfeiçoam:rito de %No governamental, que acanalem aumento de despesa, os seguintes criténoo 

I - As espnifientles nele contidas integrarão P.M.. Mounisiomin
. ,14 data Mu Ia de Lar 

Federal ?A:66s, de 2/ de jimbo de 1995, bem ermo os procedimentaa de deutpropna00 de imóveis urbanos a que 
ee refere o§3° do M 182 da Coutam.% Federal; 

11
- emenda pomo deapesas Prelevamos, pare fins do {AV.aquelas cujo valor na° ultrapasse, uni bens e oennoa os limites do, incisos I c II do kt 24 da Lei Fedem] 8.666,de 1993. 

Art.54 -Para efeito do disposto no M. 42 da Lei Complementou. 101/2009 

1- Camadas-12 comande a obrigerAo no mornemo & formaliza* do contrato administrativo ou instrumento confiante; 

- Na caso dogesas relvavas a praiano de serviços já existente, e deatinados a ILIWILLtei0 da adamistução 	considerue como connmmuadas 	 ln 
apenas as pane°. caio ~Moio dum m vennetne uereleso 	obseiva 



1- Sejam do 	

to direto ao PoMiw, doforma gratuita, Ás áreas ore um 

	

edneeção, e estejam tegistradasno Conselho Ilac 
	

sgstêncm Soda,. ou 

11 - Atendam ao disposto no An. 204 da Constitàicio Poloil, no M. 61 do ADCT, bem case na Lado 

e. 	t&& - 	bailar 	

to de obsOes sociais a mifidade pnvada sem fins 0142, de0.7 de dezembro de 1993. 

de 	

rtgulat nos últimos tas anos, emidda no exerticio de 2015 

	

de 	Iro 	
do mandato de sua &retalia. 

aura xtwNMal°necv te 	aa° 

 
8 . É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionas, de dotaras a 

tinia d 	

Aan 

P

M maldades privadas, 'noivadas, o sou fins lucmfivos e desde que sela. 

I- Voltadas pra arpes de smide e de atendimento direto e gnsuMo ao palio.; 

D- De atendimento ditOa e graWito ao pública e "Atadas para o ensino especial, ou representados da 

amunidade escolar das solas Slim municipais do ensino fimdamental; 

El - Consignes interrannicipa'o de saúde, legalmente instintos e constiS eultreivamente por ates 

públicos; 

IV

de Mandou e Comarca ao wneemente a audio, destinados a 
acintes de ~mo Ureia devidamente 

ao de 	
unnirio 

ddo 

 

V - moldado om 0ms...lidado púdica, pan em conjunto com o Poder Executivo Moeis 

desenvolverennOes relacionada, ao Iam e esporte 
Art. 19 - A cencessão de auxilia para pessoas Nicas obedece* pmferenontnente os eritéri

dose  

estabeleddos pelos programas saciai que al~ os momos a serem apitados, e tt

,  ?ao de recurso pedpitos 

Mwdolpio. sed precedida da realização de ofoo levantamento c:~ objettsdo a cmactenoclo 

comprovação do eslado de necessidade dos ~ficados. 

poisa! 	

V - Serio consideradas como carentes. pessoas mo. senda familiar, n.o derapasse 01 (dois) 

v&igmor-Indepeaderd de comprovaelo de senda a concessão de auxílios em casos da moa/Ceia ou 
salklos talámos. 

calamidade pública assim declarados pelo Chefe da Executivo AlumciPal. 

	

Art. 20 - Silo exclui& das limitaçdts de fess os arb 
	

desta In. os estímulos 

co 	
orce numico para a implantação  e amP1,20°  de 	'IS 	

elpie, cuja concessão 

obedecerá os ' 	
&aia& ao isi .P.M.,  

1 - talim operaobes de crédito por antemPação mem ..os orm. d, te'dol4eOgride; 

	. 

11 - o:~ operatZo de crédito ate °Emite estabelecido pela le~o vigente; 

IR- abrir meados adicionais suplementa. até o limite de 30% (Trinta por cento) do 9005 gerd de cada 

or-Oroenm, nos termos da legolação ogente; 
IV -transpor, remanejar ou tandem reemsok de uma categona de pogmmação tato outra, ou de um 

&flop. outro, sem autoroaçâo legislativa nos termos do inciso VI do An. 161 da Consütuicno Federi1 

y.pmceder o renonejemento de dotsdes do orçamento 
	m Pato outro 	 sej 

elemen
ternaneomento 

to de despesa e
computado

/ou de 

Para 

IDabato de ¢cum denso do mesmo projeto ou atividade 
sem queml 	

a 

opta  
Pana! 	

no inciso 21 

Art.37 - I, 
 ica o Chefe do Pode! Executivo Mu 

	 dd M.63 da Lei 

Conoleme 	
01,2000, a moem do-

pesas de competência
soa  

stip 	, 	
ubsito ',revivo ao ~rego. Previdbnem  e asa   

comei°. Art.38 - No decorrer do comino o Executivo Orá, até 30 (tinta) O. ai». o enceron.M de 

ode bimestre a pubtioçao do contado a que se refere o 43° do migo 

165 da Constamigo Federal, nos moldes do 

no bingo 52 da Lei Complementar 10112000, respedadoe os Refines estabelecidos no § <'d° artige 55 da 

motoLe.,  
Art.39 - 0 Relatório do Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, 94

.  do arfigo 55 e 

da alto' b, meio 11 do treco 63, todos da i,i compk-ment. lin seio di.lged. e. cê nioa dias aPôs o 

eneeiramento do semestre, ~mio nio ultaapassados a Emites relauves à despem total com stra 

pessoal ou I. &vida 

consolidada, os quais uma vez 
'
mugidos, farão com que aquele reto...fio seja dkodgado ~almente. 

Ari. 40 - O controle de custos da execupo do orçamento serl efeblado a nivel de unidade 

orçamentaria com o desdobramento nos projetos e atimdades cuja execução asseia a ela subordinado

s.  

AO 41 . Esta Lei entra em vigor na data de sua pübEcação, revogadas as &muges em 

conthio. 
Galimete doPtereitoMonicipal de Lidiandpolis, aos 30 das do uma de setembro de 2015. 

O muracinoot MIDIANHA DOMAI, pessoajufioo de dhelto póbEco. dto RI+ 

unta .. 140, Cento, Estado do Patmi, neste atodeposentda pdo Prefeno Municipal Sonhai SILVIO 

GAYOUEL PE I
TRASSI, podados da Códt, 	

no CPENIF sOb d. 

CONTRATANTE

[ ,egmumwmmam 

nleiso, casado, roi 

C 	
e de outro lado a conpresa V. C. JA 

	VIÇOS - ME 

inscrita no CNIO s,
o1, n''. 17A03.599M00143. testo Mo representado por cot a 

	. 	aoadn 

Calcei lack Magleira, soltem), /nana e domlie& na Ws Mandagami. 
	, na e. 	de OodoY Morei. - 

&&&, &rua& & °Mula de ta.&&& R.G. sob d
. 
 longos-2 ssUR e insolo no CadaYto de Poma Oslo 

UME sob e O 83.984,149-36, 

3 segui/ denominada CONTRATADA. firmam cate 11 TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N
°
. 014013, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL 

N‘11361013., nos monos que seguem. 

CLÁUSULA PIZOalRA - DAS ALTERAOR
S  

Constitui oNeto do presente instumento, prorrogar o prazo da vigéneis do Contato 

Adrolastraiivott 014;200 e, onsequentemente, o olor contentai, envés da segmute redação: 

I . "Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTACI,0 DE 

SERVIÇOS N..014,2013 até o dia 15 de setembro de 201.6”. 

II - 'O CONTRATANTE pagai a CONTRATADA o tatos 
	 - real 

duzentos e cinquenia seis remi ~centavos) meneais (re 
IGITEANGV), ?nanado EE, toai ~á RS 21 072.8

4  onte aad°9w onde! 

reais e oitenta e quatro oentoo 
	

olor loloal 

4:9:2j27:: 
=I 

‘ Rb613  

aAusuu.securrox -DMIATWICAÇÃO 

Focam ratifiades e pnmeneceol inalteradas todn 
	

CONTRA 0 

DETIUSTAÇÁO DE SERVIÇOS originam
),  nto explicita:nage modcados nes 

	
"EIVO. 

E por estarem justos e omitindo, firmam. o Emante mstnnento em 02 Olts) rias de 

Igual Mara forma nem um se efeito, juntanonte com doas 
	 do 
testemunhas. 

EMES da Prefeinta do Mxticipie de Misba 
	

Estado do hiena, aos errores 

três dias do mes de setembro dc dois mil e quinz.“23/
0912015).  

áihrTo õá7Ject—;—&si-- 

ftereimmsdk&  

Y. C. JACICtiWITOÏ- VE 
Yasrnin Colme Jack- RepresentanteLegal 

Contratada 

TESTEMUNSta  
p.p.! CutiozobEEEP. 

006623.039-07  

2.1100EE55eEEESTEe  

597.462.359-49  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVAi 
ESTADO DO PARANÁ 

stMuLA. ALTERA A CARA HORÁRIA DE TRABALHO (JORNADA 
SUPLEMENTAR), DA SERVIGDORA OCUPANTE DO CARCO EFEllVO 

no ~digo DEROskiU0 Do 'VAI. 

O PREFEITO minocrEALDE tosialo Do IVAt Estado do Pema se. 

ADEnba 	

wo de NO attliOes lede que ibes ao coMeddas par Ee.~..O....te aa 

~das uo 	
cipal e 561,2012 de 20190013

02. 

DECRETA'. Pica servidora 	
Adiete Cristina Leite. °aponte domam Atiro 

de Professora nos Mumeipabdade,~ endomeds snEtementar de trababoeerropooknoii 
40  lona) bom 

seroam, 	
Artr. Este DECRETO erma mu vigor na dam de nu miblicaçao.prat

dulde  

eleito retuativo em 01109,2015, ficontar :gaseio:10%r etr• 

Er cubews°  

0D0000 DA PREFEErUM MUNICIPAL DE ROS
C
AM° 90 IVAI, Estado do Peru* aos 29 dias do met de 

Setembro  de 3015. 
ADEMAR ALVES OA SILVA 

Poleia Murdetod 
DECRETO N.  145015 

SÚMULA ALTERA A CARGA HORÁRL., DE TRABALHO (JORNADA 
SUPLEMENTAR). DA SEEOIDORA 0,CUVANIE DO CARGO EFETWo 

DO MUNlolno DE RoSÁRiOno rVAI 

O PREEEITO MUNICIPAL DE ROSARIO DO IVA', too
Leok. do Parava Sxe  

contudo
c 	

° 	"gr 

R  El KM1.1": e. sentdors 

	

Last Apuem& Coma ...n.o do earg
e  

demo de Pnfe9.901. nota Muniopeldade, lotada em jornada Stipleniwitar de tnItain

.  cornar:odeia a 40  

mamute) bana semanais A. e IX: 

tete DECRE1O cnn vuip data sua pubieunlo, ptoduundo 

Meta retomou em 01109,2015. ficandoptto2i
dad ad3espojdedabeso“..damdtdrifidsd. cudifidAese 

IEDWICIO DA PREFEITURA ~WEL ROSÁRIO DO IVAI

L, coado 
da Parenk aos 19 dias do mês de 

Setruabto de2015 
ADEMAR ALVES DA SELVA 

Preieit0 ranklpas 

EC RILTON. 144100 
Stmao: nvoco o Decano io i2012015 DE 191%001

5  

o PREFETM MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO TVAI, Estado do N.o, Sr. 
 

ADEMAR ALVES DA caRA. no uso deusr atnenuições legais que lhes Ao coal elidas por Lm, 

ArtS: Oca rtrogado o Deflete re 120 de 19 de ago. de10 IS, publoado 

'anu:Orne...do*. em /1/00,1015eNt 
deteee teime eeid  edsee 

deue ede dedehaededeeedwdeila

duo em 01/09,7015, ficando ..n.opdas as anotou, em omtemm
,  

DE.SE CONSECEMENTO,YUBLIQUESEE CUMPRA-SE 

MUNICIPAL DE ROSARIO DO IVAI, Estado do Pan.O. aos 29 dos do 0b de 

RWA 

 ADV.'? ALLE deoSDASILVA 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70



